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     AO SENHOR SUPERINTENDENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – SEDE. 
 

  
 

DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO 
 

 

 

ASSUNTO: OFERECIMENTO DE DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO REFERENTE À 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - PROCESSO 

Nº 21000.047435/2024-73, C/C O PEDIDO DE NÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

COM A EMPRESA ILEGALMENTE DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME ‘EMOPS 

CONTROLE AMBIENTAL LTDA – CNPJ Nº 08.014.539/0001-01’, E C/C O PEDIDO 

DE ANULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS EIVADOS DE NULIDADE ABSOLUTA, POR 

EXPRESSA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO JULGAMENTO 

OBJETIVO, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA PUBLICIDADE, 

DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE E DE TODOS 

OS QUE LHE SÃO CORRELATOS. 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 
 

PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73  
 

COORDENADORIA GERAL DE EXECUÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS/ DA/MAPA 

 

Objeto: Contratação de serviços de engenharia agronômica, a serem executados com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra, prestados por empresa com experiência no controle 

de moscas-das-frutas, para monitoramento e controle de mosca-da-carambola (Bactrocera 

carambolae - Diptera/Tephritidae) em todo o território dos estados do Amapá e Roraima, bem 

como no município de Almeirim, no estado do Pará, conforme condições estabelecidas neste 

Edital. 
 

 

Descrição/Especificação do Objeto: Serviço de engenharia agronômica para aplicação de 

agrotóxicos e afins, monitoramento de pragas, coleta de frutos, confecção de blocos 

embebidos com mistura feromônio + inseticida, iscas tóxicas e iscas pets, incluindo os 

equipamentos necessários, veículos e instalações para armazenamento de agrotóxicos e 

afins, guarda de veículos e outros materiais. 

DEDETIZADORA ROMAR LTDA 

CNPJ: 14.520.829/0001-20 
Rua 13 de Setembro, nº 1676, Bairro: Buritizal, CEP: 68.902-865, Macapá-AP 

Especializada em Controle Alternativo de Pragas Sinantrópicas, Endêmicas e Quarentenárias, 

atendendo as normas Sanitárias e Ambientais a nível Nacional e Internacional.  
Telefone: 3242-3613 // e-mail: gerencia@desratox.com.br 
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DEDETIZADORA ROMAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.520.829/0001-20, localizada na Rua 13 de Setembro, nº 1676, Bairro: 

Buritizal, CEP: 68.902-865, Macapá-AP, que tem como sócio-proprietário o Sr. MARCOS 

ANTONIO BELO, brasileiro, casado, sócio-proprietário, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 262098/AP, e inscrito no CPF/MF nº 497.292.416-00, residente e domiciliado na 

Avenida Sthephany Houat, nº 340, Bairro: Jardim Marco Zero, CEP: 68.900-000, Macapá-

Amapá, por intermédio da advogada LANA KARINA PINON NERY, inscrita na OAB/AP sob 

o nº 3762B/AP e CPF nº 595.178.242-20, e-mail: lkpnery@uol.com.br, Telefones: (96) 

98115-0033/99192- 0033, com endereço profissional sito à Avenida FAB, nº 1070, Edifício 

Macapá Office Center, Sala 305, Bairro: Centro, CEP: 68.900-073, Macapá – AP, onde 

recebe intimações, conforme mandato incluso (Doc. 01), vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, APRESENTAR DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO REFERENTE À 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - PROCESSO 

Nº 21000.047435/2024-73, C/C O PEDIDO DE NÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

COM A EMPRESA ILEGALMENTE DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME 

‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA – CNPJ Nº 08.014.539/0001-01’, E C/C O 

PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS EIVADOS DE NULIDADE 

ABSOLUTA, POR EXPRESSA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO 

JULGAMENTO OBJETIVO, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA 

PUBLICIDADE, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE 

E DE TODOS OS QUE LHE SÃO CORRELATOS, pelos fatos e fundamentos a seguir 

aduzidos: 

 

I – DOS FATOS E DO DIREITO 

 

 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEDE, lançou a licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 – PROCESSO Nº 

21000.047435/2024-73, que tem por objeto a “Contratação de serviços de 

engenharia agronômica, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, prestados por empresa com experiência no CONTROLE DE MOSCAS-

DAS-FRUTAS, PARA MONITORAMENTO E CONTROLE DE MOSCA-DA-

CARAMBOLA (Bactrocera carambolae - Diptera/Tephritidae) em todo o território dos 

estados do Amapá e Roraima, bem como no município de Almeirim, no estado do Pará, 

conforme condições estabelecidas neste Edital” (Grifo nosso). 

mailto:lkpnery@uol.com.br
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A abertura da SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA foi conduzida pelo Sr. 

LINDOMAR CALDEIRA EVANGELISTA (Chefe do Serviço de Licitações e Registro de Preços 

do MAPA-SEDE), através da utilização dos recursos da tecnologia da informação (internet) e 

foi iniciada no dia 06/08/2025, às 10:00 horas (horário de Brasília), no endereço 

eletrônico: www.comprasnet.gov.br. 
 

Ocorre que, desde a publicação do Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, 

Processo nº 21000.047435/2024-73 - COORDENADORIA GERAL DE EXECUÇÃO, 

ORÇAMENTO E FINANÇAS/DA/MAPA, aconteceram alguns FATOS ESTRANHOS, 

DUVIDOSOS, CURIOSOS e outros CONTRÁRIOS À ORDEM JURÍDICA, que merecem ser 

relatados/denunciados, são eles: 

 

1. Estranhamente e duvidosamente as empresas que estavam acompanhando 

a licitação, pedindo esclarecimentos, impugnando, fazendo denúncias e interessadas 

na licitação desde janeiro de 2025, momento em que foi publicado pela primeira vez o 

referido edital, NÃO PARTICIPARAM OU NÃO CONSEGUIRAM PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO. 

Uma provável hipótese que pode ter acontecido em relação ao mencionado acima, 

É QUE A LICITAÇÃO ESTAVA NA CONDIÇÃO DE ‘SUSPENSA’ NO SISTEMA 

COMPRASNET, E QUANDO FOI RETOMADA A LICITAÇÃO, PODE TER 

ACONTECIDO DE APENAS TER SIDO RETIRADA A CONDIÇÃO DE SUSPENSA 

NO SISTEMA COMPRASNET, ESSE PROCEDIMENTO FAZ COM QUE A 

LICITAÇÃO, QUE JÁ FOI ABERTA UMA VEZ E SUSPENSA, NÃO RECEBA O 

‘STATUS’ DE NOVA LICITAÇÃO NO SISTEMA, FATO ESSE QUE PODE TER 

RESTRINGIDO A COMPETITIVIDADE POR FALTA DE AMPLA PUBLICIDADE, 

PELO SIMPLES FATO DE NÃO TER SIDO CONSIDERADA COMO NOVA A 

LICITAÇÃO ORA QUESTIONADA. 

 

O fato é que, estranhamente não recebemos o aviso/notificação dessa licitação 

do sistema comprasnet. Ressaltamos que, diariamente recebemos o alerta de licitações 

desse sistema, o que nos faz concluir que, muito provavelmente, a falta de 

notificação também pode ter acontecido com várias outras licitantes, que 

estavam brigando, acirradamente, por essa licitação e que, por algum motivo, 

também não entraram ou não quiseram entrar na disputa, talvez pelo mesmo 

motivo, por não terem recebido o aviso/notificação dessa licitação no sistema 

comprasnet.  

http://www.comprasnet.gov.br/
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2. É de se CAUSAR MUITA ESTRANHEZA e DESCONFIANÇA QUE, EM 

UMA LICITAÇÃO COMO ESTA, DE AMPLO INTERESSE NACIONAL, DE VALOR 

VULTUOSO E DE AMPLA COMPETITIVIDADE NOS CERTAMES ANTERIORES, 

SOMENTE 03 (TRÊS) EMPRESAS PARTICIPARAM DA LICITAÇÃO, são elas: 

 

 

1ª CLASSIFICADA NA LICITAÇÃO: EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA  
(CNPJ Nº 08.014.539/0001-01); 

 
2ª CLASSIFICADA NA LICITAÇÃO: CIB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

(CNPJ Nº 36.770.097/0001-69); e 
 

3ª CLASSIFICADA NA LICITAÇÃO: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

(CNPJ Nº 00.482.840/0001-38). 
 

 

3. Ainda é de se CAUSAR MUITA ESTRANHEZA e DESCONFIANÇA É 

QUE, A ÚNICA EMPRESA LICITANTE A ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA – 

CNPJ Nº 08.014.539/0001-01’, QUE APRESENTOU EM SEU CNPJ ATIVIDADE 

COMPATÍVEL AO OBJETO DA LICITAÇÃO (SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO DE 

PRAGAS AGRÍCOLAS), MAS AINDA ASSIM, NÃO APRESENTOU CONTRATOS,  

ATESTADOS OU NOTAS FISCAIS, QUE COMPROVEM A EFETIVA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO DE PRAGAS AGRÍCOLAS, POIS GRANDE 

PARTE DE SUA DOCUMENTAÇÃO FOI REFERENTE À PRAGAS URBANAS, FATO 

ESSE QUE, NOS DÁ CLARA CONVICÇÃO DE QUE AS OUTRAS DUAS EMPRESAS 

NÃO ENTRARAM PARA COMPETIR, MAS TÃO SOMENTE PARA FIGURAR NA 

LICITAÇÃO, UMA VEZ QUE NADA TEM A VER COM O OBJETO LICITADO 

(PRAGAS AGRÍCOLAS), conforme se comprova pelos prints abaixo e com os CNPJ’S 

anexos (Doc. 02, 03 e 04)  

 
 

EMPRESA 01 - EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA (DOC. 02) 

CNPJ Nº 08.014.539/0001-01 / COM CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS, 

MAS SEM CONTRATOS, SEM ATESTADOS E SEM NOTAS FISCAIS QUE 

COMPROVEM A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM PRAGAS AGRÍCOLAS OU 

AFINS (OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO) 
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EMPRESA 02 - CIB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (DOC. 03) 

CNPJ Nº 36.770.097/0001-69 / SEM CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS 
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EMPRESA 03 – LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (DOC. 04) 

CNPJ Nº 00.482.840/0001-38 – SEM CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS 
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4. Também é um fato curioso, duvidoso e temeroso saber que NENHUMA 

EMPRESA DO ESTADO DO AMAPÁ OU DO ESTADO DE RORAIMA, ESTADOS 

ESSES ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO 

CONSEGUIRAM OU NÃO QUISERAM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, NO CASO DA 

EMPRESA DENUNCIANTE, A NÃO PARTICIPAÇÃO NO REFERIDO PREGÃO, SE 

DEU PELO FATO DE NÃO TER RECEBIDO DO SISTEMA COMPRASNET O AVISO 

DE LICITAÇÃO DO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (PNCP), o que 

nos faz crer, que, DE ALGUM MODO OU COM ALGUM ARTIFÍCIO, TENHA HAVIDO 

RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE, O QUAL NÃO SABEMOS ELUCIDAR, FATO 

ESSE TALVEZ OCORRIDO COM AS DEMAIS EMPRESAS, pois, por algum motivo 

também não conseguiram ou não quiseram participar da licitação, muito embora tenhamos 

cobrado resposta ao nosso pedido de esclarecimento e impugnação, via Whatzzap e via e-

mail, conforme se comprova pelo print abaixo, mas sem sucesso, vejamos: 
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Oportuno salientar que, NÃO NOS FOI INFORMADO, VIA E-MAIL, 

NENHUMA INFORMAÇÃO OU RESPOSTA AO NOSSO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO E AO NOSSO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, ENVIADOS POR E-

MAIL, NO ENDEREÇO CONSTANTE NO EDITAL, O QUE NOS REMETE À FALTA DE 

PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA POR PARTE DOS AGENTES RESPONSÁVEIS 

PELA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
 

5. Fato mais curioso ainda é que, NEM MESMO A EMPRESA, ORA 

DENUNCIANTE, QUE JÁ ESTÁ NO CONTRATO DESDE OUTUBRO DE 2014 ATÉ 

HOJE, CONFORME COMPROVA PELOS CONTRATOS ANEXOS (DOC. 05, 06 E 07), 

CONSEGUIU PARTICIPAR DO CERTAME, MUITO EMBORA TENHA TOTAL 

INTERESSE NA LICITAÇÃO, POIS HOUVE UM ‘CERTO SIGILO’ NA PUBLICIDADE E 

FALTA DE RESPOSTA À EMPRESA CONTRATADA, EM RELAÇÃO AO SEU PEDIDO 

DE IMPUGNAÇÃO E AO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (DOC. 08 E 09), 

PROTOCOLADOS NO DIA 26 DE MAIO DE 2025, VIA E-MAIL 

(LICITACAO@AGRO.GOV.BR), CONFORME DETERMINA O EDITAL, EM SEU 

SUBITEM 10.3: 

 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PROTOCOLADO DIA 26/05/2025 – PARTE 1 

(DOC. 08) 
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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PROTOCOLADO DIA 26/05/2025 – PARTE 2 

(DOC. 008) 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PROTOCOLADO DIA 26/05/2025 – PARTE 3 

(DOC. 08) 
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS PROTOCOLADO DIA 26/05/2025 

(DOC. 09) 

 
 

6. Oportuno ressaltar que a empresa, ora denunciante, NÃO RECEBEU 

RESPOSTA DE SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E NEM DO SEU PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO, MUITO EMBORA TENHA SIDO INFORMADA QUE RECEBERIA SUA 

RESPOSTA VIA E-MAIL. 
 

Importante salientar que, TODA E QUALQUER RESPOSTA, EM QUALQUER 

SEARA JURÍDICA, DEVE SER FEITA DA MESMA FORMA QUE SE VEICULOU A 

DENÚNCIA/RECLAMAÇÃO/IMPUGNAÇÃO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. Logo, 

EM OBEDIÊNCIA À AMPLA PUBLICIDADE DOS ATOS, SERIA SALUTAR, PRUDENTE 

E LEGAL QUE, A RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E AO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO FOSSEM FEITOS, VIA E-MAIL, OU SEJA, PELA MESMA VIA 

QUE FORA OPORTUNIZADO AOS LICITANTES NO EDITAL, E NÃO APENAS EM 

SITES OFICIAIS. 
 

Por analogia, temos diversas legislações que determinam que 

A RESPOSTA DEVE SER PUBLICADA OU DIVULGADA PELO MESMO VEÍCULO 

QUE VEICULOU A OFENSA, dentre elas podemos citar: 
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LEI Nº 13.188, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

(...) 
Art. 3º O direito de resposta ou retificação deve ser exercido no prazo decadencial 
de 60 (sessenta) dias, contado da data de cada divulgação, publicação ou transmissão 
da matéria ofensiva, mediante correspondência com aviso de recebimento encaminhada 
diretamente ao veículo de comunicação social ou, inexistindo pessoa jurídica 
constituída, a quem por ele responda, independentemente de quem seja o responsável 
intelectual pelo agravo. 
§ 1º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, de forma 
individualizada, em face de todos os veículos de comunicação social que tenham 
divulgado, publicado, republicado, transmitido ou retransmitido o agravo 
original. 
§ 2º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, também, conforme o caso: 
(...) 
Art. 4º A resposta ou retificação atenderá, quanto à forma e à duração, ao 
seguinte: 
I - praticado o agravo em mídia escrita ou na internet, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a dimensão da matéria 
que a ensejou; 

II - praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou; 
III - praticado o agravo em mídia radiofônica, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou. 
(Grifo nosso) 
 

Código Civil – Lei nº 10.406/2002 

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta quando encerra os requisitos 
essenciais ao contrato, salvo se o contrário resultar das circunstâncias ou dos 
usos. 
Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela mesma via de sua 
divulgação, desde que ressalvada esta faculdade na oferta realizada. 
(Grifo nosso) 

 
 

Por analogia às diversas legislações que versam sobre isonomia e publicidade de 

atos/condutas, DEVERIA O SR. PREGOEIRO, VISANDO DAR AMPLA 

PUBLICIDADE DE SEUS ATOS, TER AGIDO COM MAIS CAUTELA E 

AMPLITUDE, DE MODO A TER RESPONDIDO AO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO E AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, TAMBÉM VIA E-

MAIL À ESTA EMPRESA, ORA DENUNCIANTE, OU SEJA, PELA MESMA 

VIA QUE PRESCREVEU O EDITAL. 

 

A FALTA DE AMPLA PUBLICIDADE DOS ATOS PERTINENTES AO 

PROCESSO LICITATÓRIO AFASTOU/IMPEDIU QUE A EMPRESA, ORA 

DENUNCIANTE E INTERESSADA NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025 - PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73, PARTICIPASSE 

DO CERTAME, fato esse que também pode ter acontecido e afastado as demais 

empresas interessadas na presente licitação, o que de certo, demonstra afronta ao 

princípio da ampla publicidade, transparência e isonomia. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.188-2015?OpenDocument
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Nesse sentido, a empresa acima qualificada OBSERVANDO 

ILEGALIDADES INSANÁVEIS NA CONDUTA DO SR. PREGOEIRO, bem como 

NO PROCESSO LICITATÓRIO INICIADO NO DIA 06/08/2025, QUE NÃO 

OBEDECEU AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, DO JULGAMENTO OBJETIVO, 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA PUBLICIDADE, DA 

SEGURANÇA JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE E DE 

TODOS OS QUE LHE SÃO CORRELATOS, pugna desde já, que os atos 

praticados pelo Sr. Pregoeiro sejam imediatamente revisados e diligenciados, sob 

pena de se ANULAR TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, conforme será 

demonstrado: 

 

1. DAS ILEGALIDADES/IMPROPRIEDADES ANTES DO PROCESSO 

LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9002/2025 

PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73 

 

Dentre as ilegalidades/impropriedades identificadas, antes da abertura do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73, podemos 

citar as seguintes: 

 

1.1. DO ENDEREÇO DISPONIBILIZADO NO ITEM 11.10 DO NOVO EDITAL PUBLICADO, 

QUE NÃO DÁ ACESSO AO EDITAL E SEUS ANEXOS, TRATANDO-SE DE INFORMAÇÃO 

DESENCONTRADA/ERRÔNEA CONTIDA NO EDITAL 

E 

1.2. DOS DIFERENTES ENDEREÇOS USADOS NA LICITAÇÃO (UASG - UNIDADE DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS – 130005 E 130007) 

 

No tocante à falta de ampla publicidade e transparência na licitação, informamos 

que FORAM COLOCADOS ENDEREÇOS NO EDITAL QUE NÃO EXISTEM 

(Desculpe, mas esta página não existe…), como por exemplo, o endereço 

constante no subitem 11.10 do novo edital publicado, vejamos: 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:  
 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-

eecontratos/edital/mapa-sede-uasg-130005 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-eecontratos/edital/mapa-sede-uasg-130005
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-eecontratos/edital/mapa-sede-uasg-130005
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Como se pode confirmar, O ENDEREÇO DISPONIBILIZADO NO ITEM 

11.10 DO NOVO EDITAL PUBLICADO, NÃO DÁ ACESSO AO EDITAL E 

SEUS ANEXOS CONFORME INFORMAÇÃO CONTIDA NO EDITAL, pois ao 

clicar no endereço informado, aparece a página acima. 

 
 

Ainda no tocante à falta de ampla publicidade e transparência na licitação, 

também informamos que HOUVE O USO DE MAIS DE UMA UASG NA MESMA 

LICITAÇÃO (UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS), QUE 

NADA MAIS É DO QUE O ENDEREÇO DA LICITAÇÃO NO COMPRASNET, 

FATO ESSE QUE DIFICULTA O ACOMPANHAMENTO POR PARTE DOS 

INTERESSADOS NO REFERIDO PREGÃO E COMPROMETE A LISURA DO 

PROCEDIMENTO, conforme se comprova abaixo: 
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• EDITAL: 130005 (UASG)  

 

 

• TERMO DE REFERÊNCIA: 130007 (UASG) 

 

 

Ressalte-se que, CLARAMENTE FALTOU AMPLA PUBLICIDADE AO 

CERTAME, POIS EM UMA LICITAÇÃO DE GRANDE COMPETIVIDADE, DE 

VALOR VULTUOSO E DE INTERESSE DE MUITAS EMPRESAS, É DE SE 

CAUSAR ESTRANHEZA QUE SOMENTE 01 (UMA) EMPRESA (EMOPS 

CONTROLE AMBIENTAL LTDA - CNPJ Nº 08.014.539/0001-01), TENHA 

EFETIVAMENTE PARTICIPADO NO OBJETO DA LICITAÇÃO (PRAGAS 

AGRÍCOLAS), MESMO SEM CONTRATOS, ATESTADOS E NOTAS FISCAIS 

PERTINENTES AO OBJETO LICITADO E, MAIS ESTRANHO AINDA, É NÃO 

TER HAVIDO NENHUM LANCE NA LICITAÇÃO. 
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A ausência de ampla publicidade e a absoluta ausência de competição de lances 

na licitação, estranhamente restringiu a competitividade e a garantia da proposta mais 

vantajosa para a administração! 

 

1.3. DA AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E AO PEDIDO 

DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA DENUNCIANTE, VIA E-MAIL 

 

Cumpre salientar que, o Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, previu que 

todo e qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento fosse feito via e-mail, inclusive, 

em nosso pedido de impugnação e esclarecimento, PEDIMOS QUE NOS FOSSE ENVIADO 

A RESPOSTA VIA E-MAIL, NO ENTANTO, NUNCA RECEBEMOS RETORNO POR PARTE 

DO MAPA, O QUE DEMONSTRA FALTA DE AMPLA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 

NA LICITAÇÃO, conforme se comprova pelos prints abaixo: 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO (26/05/2025 – DOC. 08)  

 
(...) 

 



 

DEDETIZADORA ROMAR LTDA 
                          Rua 13 de Setembro, nº 1676, Bairro: Buritizal, CEP: 68.902-865, Macapá-AP.               Página  20 de 72 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (26/05/2025 – DOC. 09) 

 

 

 

Em respeito aos Princípios da Transparência e Publicidade, SOLICITAMOS 

RESPOSTA, VIA E-MAIL, AOS NOSSOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DE 

IMPUGNAÇÃO, MAS NÃO OBTIVEMOS RETORNO ALGUM DO ÓRGÃO 

LICITANTE. 
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Fato esse, de TOTAL ESTRANHEZA, POR SE TRATAR DE UMA 

LICITAÇÃO PÚBLICA, onde deveria ser dado maior transparência possível de todos os 

atos, para que se ALCANÇASSE UM MAIOR NÚMERO DE LICITANTES 

INTERESSADOS E, TAMBÉM, SE ALCANÇASSE A FINALIDADE DA LICITAÇÃO, 

QUE É GARANTIR A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, O QUE NÃO OCORREU, 

POIS NÃO HOUVE NENHUM LANCE OFERTADO PELOS LICITANTES NA FASE 

DE DISPUTA. 

 

1.4. DAS DIVERSAS EMPRESAS CONCORRENTES QUE TAMBÉM NÃO PARTICIPARAM 

DA LICITAÇÃO, SEJA POR FALTA DE CONHECIMENTO OU POR FALTA DE AMPLA 

PUBLICIDADE OU POR NÃO INTERESSE NA LICITAÇÃO 

 
 

Mais uma vez ressaltamos que, A FALTA DE AMPLA PUBLICIDADE DOS 

ATOS PERTINENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO AFASTOU/IMPEDIU QUE A 

EMPRESA, ORA DENUNCIANTE E INTERESSADA NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025 - PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73, PARTICIPASSE DO 

CERTAME, fato esse que também pode ter acontecido e afastado as demais empresas 

que demonstravam, desde janeiro de 2025, no momento da primeira publicação do 

aviso de licitação, interesse na presente licitação, o que de certo, demonstra afronta ao 

princípio da ampla publicidade, transparência e isonomia. 

A não participação das empresas interessadas inicialmente, desde a primeira 

publicação do aviso de licitação, ocorrido em janeiro de 2025, talvez também tenha se 

dado pelo mesmo motivo, por não terem recebido notificação do sistema comprasnet, 

dentre elas podemos citar: 
 

DEDETIZADORA ROMAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.520.829/0001-20, localizada na Rua 13 de Setembro, 

nº 1676, Bairro: Buritizal, CEP: 68.902-865, Macapá-AP, contratada para esse 
objeto desde o ano de 2014, até a presente data. 

 

TARVOS S.A., CNPJ 30.435.946/0002-22, localizada na Av. 01, Lote 
Seco, Quadra L. Lote 13, SN, Bairro: Distrito Industrial, CEP: 48.909-733, Juazeiro 

BA; 
 

BRAVHA SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.321.961/0001-59, localizada na 
Avenida Feliciano Coelho, nº 1334, bairro: Trem, CEP: 68.901-025, sediada na 

cidade de Macapá – AP. 
 

EMPRESA ‘V & M COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA’, inscrita no CNPJ nº 
41.463.375/0001-75, sediada na Fazenda São Vitor, s/n, Zona Rural, CEP: 48.900-
160, Casa Nova – BA. 
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1.5. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE PELA NÃO OBEDIÊNCIA AO 

PRAZO MÍNIMO DE 25 (VINTE E CINCO) DIAS ÚTEIS, PARA A ABERTURA 

DA SESSÃO PÚBLICA  

 

 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025 – Processo nº 

21000.047435/2024-73, foi republicado no dia 21/07/2025, conforme print abaixo: 

 

 

E como falado acima, teve abertura da sessão pública do pregão eletrônico no dia 

06/08/2025, às 10:00h, no site www.comprasnet.gov.br, e trouxe por objeto a contratação 

de ‘Serviço de engenharia agronômica, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, PRESTADOS POR EMPRESA COM EXPERIÊNCIA NO 

CONTROLE DE MOSCAS-DAS-FRUTAS, PARA MONITORAMENTO E CONTROLE DE 

MOSCA-DA-CARAMBOLA (BACTROCERA CARAMBOLAE - DIPTERA/TEPHRITIDAE) em 

todo o território dos estados do Amapá e Roraima, bem como no município de Almeirim, no 

estado do Pará, conforme condições estabelecidas neste Edital’. 
 

Esse edital trouxe UMA GRANDE VARIEDADE DE SERVIÇOS E 

OBJETOS, QUE, POR SUA VEZ, TRAZEM GRANDE COMPLEXIDADE NA 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, SENDO UM 

PROGRAMA DE GRANDE RELEVÂNCIA NACIONAL, QUE UMA VEZ EXECUTADO 

DE FORMA NÃO RESPONSÁVEL, PODERÁ COMPROMETER A SEGURANÇA 

NACIONAL. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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A complexidade dessa licitação já foi objeto de Nota Técnica do MAPA-SFA/AP 

(Doc. 10), que concluiu tratar-se de SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA 

AGRONÔMICA, QUE VISA A OBTENÇÃO DE UM PRODUTO, conforme prints abaixo 

e anexo: 

 

(...) 
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Pela complexidade do objeto e pelo teor da Nota Técnica acima, podemos afirmar 

que o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025, versa sobre SERVIÇO 

ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA, nos termos do artigo 6º, XXI, ‘b’ 

da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõem: 

 

art. 6º, XXI, ‘b’, da Lei nº 14.133/2021 - b) SERVIÇO ESPECIAL DE 

ENGENHARIA: AQUELE QUE, POR SUA ALTA HETEROGENEIDADE 

OU COMPLEXIDADE, NÃO PODE SE ENQUADRAR NA DEFINIÇÃO 

CONSTANTE DA ALÍNEA “A” DESTE INCISO. 

(Grifo nosso) 

 

O ARTIGO 55, II, ‘B’ DA LEI Nº 14.133/2021, POR SUA VEZ, 

ESTABELECE O PRAZO MÍNIMO 25 (VINTE E CINCO) DIAS ÚTEIS, PARA 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, CONTADOS A PARTIR DA DATA 

DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO, vejamos: 

 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, 
contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:  
(...) 
II - no caso de serviços e obras: 
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de 
obras e serviços comuns de engenharia; 
 

B) 25 (VINTE E CINCO) DIAS ÚTEIS, quando adotados os 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO ou de maior 
desconto, no caso de serviços especiais e de obras e SERVIÇOS 
ESPECIAIS DE ENGENHARIA; 

 

Nesse sentido, PODEMOS AFIRMAR QUE NÃO HOUVE NESSE 

PREGÃO Nº 90002/2025, COM ABERTURA DAS PROPOSTAS NO DIA 

06/08/2025, OBSERVÂNCIA AO PRAZO MÍNIMO ESTIPULADO PARA A 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES DE 25 (VINTE E CINCO) 

DIAS ÚTEIS, CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 55, II, ‘B’ DA LEI Nº 

14.133/2021, FATO ESSE QUE CONTRARIA O PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA.  

 

Razão pela qual, DEVERÁ SER REPUBLICADO O EDITAL DE 

LICITAÇÃO, COM A RECONTAGEM DO PRAZO DE 25 (VINTE E CINCO) 

DIAS ÚTEIS, desde seu início, por ser medida de direito e legalidade! 
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1.6. DO USO INCORRETO DO TERMO ‘REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-

DE-OBRA’ – IMPROPRIEDADES / INCONSISTÊNCIAS NO EDITAL E ANEXOS 

 

O advogado Diogo Telles Akashi, aborda a temática: ‘Nova Lei de Licitações e os 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra’ da seguinte forma: 

 

A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), inova ao trazer 

regramento jurídico específico para “serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra”, que SÃO AQUELES CUJO 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL EXIGE QUE OS 

EMPREGADOS DO CONTRATADO FIQUEM À DISPOSIÇÃO NAS 

DEPENDÊNCIAS DO CONTRATANTE PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 
 

Nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, 

A ADMINISTRAÇÃO RESPONDERÁ SOLIDARIAMENTE PELOS 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E SUBSIDIARIAMENTE PELOS 

ENCARGOS TRABALHISTAS SE COMPROVADA FALHA NA 

FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO. 
https://blog.cebrasse.org.br/2021/04/05/nova-lei-de-licitacoes-e-os-servicos-continuos-com-

regime-de-dedicacao-exclusiva-de-mao-de-obra/ 

 

O Edital e seus anexos em diversos dispositivos, trata o futuro contrato, como 

sendo de REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA, certamente, em razão 

do acúmulo de trabalho, a equipe técnica do MAPA laborou em equívoco, VEZ QUE NÃO 

ESTAMOS DIANTE DE UM CONTRATO DE REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, EM 

QUE OS EMPREGADOS DO CONTRATADO, FICAM À DISPOSIÇÃO, NAS 

DEPENDÊNCIAS DO CONTRATANTE PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme já 

apreciado e pacificado judicialmente nos autos do Processo nº 0001614-

62.2015.4.01.3100 - 1ª Vara Federal, nos autos do Processo nº 0013725-

15.2014.4.01.3100 - 6ª Vara Federal do Tribunal do Regional Federal da Primeira Região 

– TRF1 na licitação realizada no ano de 2014 pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – Superintendência Federal de Agricultura no Amapá – SFA/AP. 

 

Na verdade, estamos diante de um contrato de serviços contínuos, que seu 

OBJETO VERSA SOBRE ‘PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

AGRONÔMICA’, conforme sentenças anexas e trechos abaixo transcritos, vejamos: 

 

Processo nº 0001614-62.2015.4.01.3100 - 1ª Vara Federal 
 

Decido.  
São relevantes os fundamentos invocados pela impetrante (fumus boni iuris), bem assim 
se faz presente o perigo de ineficácia do futuro provimento (periculum in mora), o que 

https://blog.cebrasse.org.br/2021/04/05/nova-lei-de-licitacoes-e-os-servicos-continuos-com-regime-de-dedicacao-exclusiva-de-mao-de-obra/
https://blog.cebrasse.org.br/2021/04/05/nova-lei-de-licitacoes-e-os-servicos-continuos-com-regime-de-dedicacao-exclusiva-de-mao-de-obra/
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autoriza a concessão da medida liminar, a teor do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei 

nº 12.016/2009.  
Com efeito, a manutenção de uma conta vinculada para garantir os direitos trabalhistas 
nos contratos firmados pela administração pública federal surgiu em decorrência do 
entendimento firmado em nossas cortes trabalhistas no sentido de que a 
responsabilidade da administração pública pelo pagamento de verbas trabalhistas 
decorrentes de contratos de terceirização pactuados por entidades estatais é subsidiária 
à da empresa contratada. 
Assim, de modo a garantir reserva financeira para cobertura de determinadas 
obrigações trabalhistas nos contratos de serviços terceirizados contínuos e com mão de 
obra exclusiva, a administração pública passou a prever nos editais a exigência de 
criação de uma conta bancária vinculada, para fins de depósito das provisões para 
pagamento das verbas trabalhistas.  
Nessa cadência, foi editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - 
SLTI1 , a Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, que dispõe sobre regras e 
diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não, no âmbito da 
administração pública federal direta e indireta. Referida IN foi posteriormente alterada 
pela IN n.º 03, de 15 de outubro de 2009, que incluiu o art. 19-A no texto original, para 
possibilitar que os editais contenham regras para a garantia do cumprimento das 
obrigações trabalhistas nas contratações de serviços continuados com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
Sendo assim, nas contratações que envolvam a prestação de serviços de forma 
contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, pela administração pública 
federal, a entidade contratante, desde que previsto no instrumento 
convocatório e no contrato, destacará o valor dos encargos trabalhistas a 

serem pagos aos empregados da contratada e os depositará em conta 
vinculada em instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e 
aberta em nome da empresa. A movimentação da conta vinculada depende de 
autorização formal do órgão ou entidade contratante, e se dá exclusivamente para o 
pagamento de obrigações trabalhistas.  
NO CASO VERSADO NOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2014-SFA/AP TEVE COMO OBJETO A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA APLICAÇÃO DE AGROTÓXICOS E AFINS, NO 
MONITORAMENTO DE PRAGAS, NA COLETA DE FRUTOS, NA CONFECÇÃO DE 
BLOCOS COM AGROTÓXICOS, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS, VEÍCULOS E INSTALAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO DE 

AGROTÓXICOS E AFINS E OUTROS MATERIAIS NECESSÁRIOS AO FIEL 
COMPRIMENTO DO SERVIÇO CONTRATADO”. 
Nesse contexto, CONFORME BEM RESSALTA A IMPETRANTE EM SUA INICIAL, 
NÃO HÁ FALAR EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NO CONTRATO EM QUESTÃO, O QUE TAMBÉM FOI 
RECONHECIDO PELA PRÓPRIA AUTORIDADE IMPETRADA, LASTREADA EM NOTA 
TÉCNICA/ADMINISTRATIVA ELABORADA POR SEUS TÉCNICOS, CABENDO AQUI 
TRANSCREVER, por oportunos, os seguintes trechos (fls. 65-68): 

Realmente POR ESSE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA AGRONÔMICA SER UMA 

REVOLUÇÃO EM SUA CONCEPÇÃO, SENDO PRATICAMENTE 

UMA INOVAÇÃO EM TERMOS OPERACIONAIS E 

TECNOLÓGICOS, REALMENTE SUSCITOU DÚVIDAS SE O 

MESMO TRATAVA-SE DE UMA SIMPLES CESSÃO DE MÃO DE 

OBRA OU REALMENTE UMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA AGRONÔMICA.  

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA AGRONÔMICA PELA EMPRESA IMPETRANTE, na 

aplicação de agrotóxicos e afins, no monitoramento de pragas, na coleta de frutos, na 
confecção de blocos com agrotóxicos, incluindo todos os equipamentos necessários, 
veículos e instalações para armazenamento de agrotóxicos e outros materiais é 
realizada em diferentes rotas de ação, bem como em diferentes municípios do Estado do 

Amapá. Logo, de acordo ao exposto no mandado de segurança 

não se verifica qualquer relação entre os empregados 

ligados ao contrato que caracterize pessoalidade e 
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subordinação direta ao ente público, pois NÃO É 

EXECUTADA DE FORMA TERCEIRIZADA NA CESSÃO DE MÃO 

DE OBRA COMO USUALMENTE OCORREM EM PRESTAÇÕES 

DE SERVIÇOS COMO: vigilância, conservação e limpeza, 

MAS SIM NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE ENGENHARIA AGRONÔMICA.  
A respeito dessa prestação de serviços se tratar de uma simples cessão de mão de obra 

ou prestação de serviços especializados, TAMBÉM FOI FRUTO DE DÚVIDAS DO 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DA 6ª VARA FEDERAL QUANDO EXPEDIU LIMINAR 

SUSPENDENDO O PREGÃO QUE A IMPETRANTE SAGROU-SE VENCEDORA. Porém, 

na reforma da liminar em 06 de novembro de 2014, o mesmo descreveu: Assim, no 
caso apresentado, pela conclusão anterior, o serviço licitado que deveria ser 
desenvolvido pela empresa licitante englobaria também a cessão de mão-de-
obra, uma das hipóteses que não permitem o enquadramento da empresa sob o 

regime tributário do Simples Nacional. ENTRETANTO, ANALISANDO MELHOR 

ESTES AUTOS VIRTUAIS, OBSERVO QUE O OBJETO DA LICITAÇÃO É 

EFETIVAMENTE ‘PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS’, (grifo nosso) sendo operacionalizado 

tanto os recursos humanos necessários como os meios materiais para execução dos 

serviços. Assim, sendo a empresa licitante enquadrada como ME/EPP e SEU OBJETO 

NÃO SER RELATIVO À GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA, MAS SIM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS (grifo nosso), é possível seu enquadramento no SIMPLES. 

(...) 
 

Processo nº 0013725-15.2014.4.01.3100 - 6ª Vara Federal 
 
Passo à reanálise dos fatos.  
Como afirmado alhures, o Simples Nacional (Regime especial unificado de arrecadação 
de tributos e contribuições devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte), 
previsto no Estatuto das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP (Lei 
Complementar nº 123/06), representa a unificação de diversos tributos, com 
recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, incluindo entre essas 
exações o ICMS (estadual) e o ISS (municipal).  
Nesse ponto, como afirmado na decisão anteriormente prolatada, o pregão eletrônico 
006/2014-SFA/AP tem como objeto a “contratação de empresa para prestação de 
serviços na aplicação de agrotóxicos e afins, no monitoramento de pragas, na coleta de 
frutos, na confecção de blocos com agrotóxicos, incluindo todos os equipamentos 
necessários, veículos e instalações para armazenamento de agrotóxicos e afins e outros 
materiais necessários ao fiel comprimento do serviço contratado.”, sendo ressaltado que 
o “serviço será executado com disponibilização de mão-de-obra especializada, veículos e 
infra-estrutura, de forma contínua por prazo determinado.” (item 1 do edital de pregão 
eletrônico).  
Assim, no caso apresentado, pela conclusão anterior, o serviço licitado que deveria ser 
desenvolvido pela empresa licitante englobaria também a cessão de mão-de-obra, uma 
das hipóteses que não permitem o enquadramento da empresa sob o regime tributário 
do Simples Nacional. Entretanto, analisando melhor estes autos virtuais, 

OBSERVO QUE O OBJETO DA LICITAÇÃO É EFETIVAMENTE 

“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS”, SENDO OPERACIONALIZADO 

TANTO OS RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS COMO OS 

MEIOS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. Assim, 

SENDO A EMPRESA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME/EPP 

E SEU OBJETO NÃO SER RELATIVO À GESTÃO DE MÃO-

DEOBRA, MAS SIM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (...) 

(Grifos nossos) 

 

Nesse sentido, essas impropriedades devem ser revistas para que não pairem 

dúvidas, questionamentos e investigações futuras, vez que o referido contrato, versa sobre 

serviços contínuos de ‘PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA’. 
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1.7. DA CARACTERÍSTICA DE SERVIÇO CONTÍNUO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90002/2025, DA GRANDE COMPLEXIDADE DE SEU OBJETO POR SER 

CONSIDERADO COMO SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA 

AGRONÔMICA COM MAIS DE 40 POSTOS E DA NÃO OBEDIÊNCIA AO PRAZO 

DE 03 (TRÊS) ANOS COMO EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE 

TÉCNICA-OPERACIONAL DAS LICITANTES 

CONTRARIEDADE AO ARTIGO 67 DA LEI Nº 14.133/2021 E  

AO ITEM 10.7. DO ANEXO VII-A DA IN SEGES/MPDG Nº 05/2017 

 

Cumpre salientar novamente que o objeto da licitação é a ‘Contratação 

de serviços de engenharia agronômica’, tal objeto, por sua vez é 

regulamentado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime 

de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 
 

Considerando o referido objeto licitado e, considerando às capacidades técnicas-

operacionais exigidas nas normas vigentes, podemos aferir que, O MAPA TRAÇOU AS 

REGRAS E EXIGÊNCIAS DO EDITAL, QUE NÃO OBEDECEM AO QUE 

PRECEITUA O ANEXO VII-A DA IN SEGES/MPDG Nº 5/2017, vejamos: 

 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

(NÃO OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE) 

EXIGÊNCIAS DA IN Nº 05/2017 

 

(PRINCÍPIO DA LEGALIDADE) 

 

Subitem 8.35 e 8.33.1 do TR: 

Qualificação Técnico-Operacional 

(...) 
8.35. Para fins da comprovação de que trata este 

subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 
 

 

Artigo 10.6, ‘b’ e 10.7 e 10.7.1 do 

Anexo VII-A da IN nº 5/2017 

10.6. Na contratação de serviço continuado, para 
efeito de qualificação técnico-operacional, a 
Administração poderá exigir do licitante: 
(...) 
b) COMPROVAÇÃO QUE JÁ EXECUTOU 

OBJETO COMPATÍVEL, EM PRAZO, COM 

O QUE ESTÁ SENDO LICITADO, 
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8.35.1. Deverá haver a comprovação da 
experiência mínima de 01 (um) ano na prestação 

dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

 
 

MEDIANTE A COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE TRÊS ANOS 

NA EXECUÇÃO DE OBJETO 

SEMELHANTE AO DA CONTRATAÇÃO, 
podendo ser aceito o somatório de atestados; 
10.7. NO CASO DE CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR POSTOS DE TRABALHO 

(ALÍNEA “C” DO SUBITEM 10.6), SERÁ 

ACEITO O SOMATÓRIO DE ATESTADOS 

QUE COMPROVEM QUE O LICITANTE 

GERENCIA OU GERENCIOU SERVIÇOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO COMPATÍVEIS COM O 

OBJETO LICITADO POR PERÍODO NÃO 

INFERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. 

10.7.1. É admitida a apresentação de atestados 
referentes a períodos sucessivos não contínuos, 
para fins da comprovação de que trata o subitem 
10.7 acima, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos. 

################################################################################################################################ 

10.6. Na contratação de serviço continuado, para 
efeito de qualificação técnico-operacional, a 
Administração poderá exigir do licitante: 
(...) 
c) no caso de contratação de serviços por postos de 
trabalho: 
c.1. QUANDO O NÚMERO DE POSTOS DE 

TRABALHO A SER CONTRATADO FOR 

SUPERIOR A 40 (QUARENTA) POSTOS, O 

LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR QUE 

TENHA EXECUTADO CONTRATO(S) COM 

UM MÍNIMO DE 50% (CINQUENTA POR 

CENTO) DO NÚMERO DE POSTOS DE 

TRABALHO A SEREM CONTRATADOS; 
c.2. quando o número de postos de trabalho a ser 
contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado 
contrato(s) em número de postos equivalentes ao 
da contratação. 

Obs1: Como se pode observar no Edital do referido pregão, EXISTEM 210 POSTOS 

PREVISTOS NO TR, logo, 50% CORRESPONDE A 105 POSTOS. Nesse sentido, o 

Termo de Referência no subitem 8.35 e 8.35.1, exigiu qualificação inferior ao que 

prevê no artigo 10.6, ‘b’, 10.7, 10.7.1 e 10.6, ‘c’ e ‘c.1’ do Anexo VII-A da IN nº 

5/2017. Ademais, HÁ DE CONSIDERAR AINDA QUE, ESTA LICITAÇÃO É DE 

MAIOR COMPLEXIDADE E DE MAIOR VULTO, SE COMPARADA AS DUAS 

ÚLTIMAS LICITAÇÕES QUE FORAM REALIZADAS PARA O MESMO OBJETO DE 

FORMA ISOLADA/SEPARADA, PELO ESTADO DO AMAPÁ, EM 2019 (SFA/AP - 

Pregão Eletrônico nº 004/2019 - Processo nº 21008.001818/2018-87) e PELO 
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ESTADO DE RORAIMA, EM 2020 (SFA/RR - Pregão Eletrônico nº 1/2022 - 

Processo nº 21048.000206/2021-04).  

Portanto, o Termo de Referência do referido edital, DEVE SER ADEQUADO 

AO RIGOR DESTA NORMA, EXIGINDO OS 03 (TRÊS) ANOS DE EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA POR MEIO DE ATESTADO, SOB PENA DE ILEGALIDADE, pois, 

EM RAZÃO DO QUANTITATIVO DE POSTOS PREVISTOS NO TR; DA 

COMPLEXIDADE E DA ESPECIALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA 

AGRONÔMICA QUE SERÁ CONTRATADO POR MEIO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90002/2025, CONCLUI-SE QUE, NÃO SE TRATA DE UMA MERA 

DELIBERAÇÃO DO ÓRGÃO LICITANTE EXIGIR PRAZO INFERIOR DE 

COMPROVAÇÃO DE ATESTADO E, SIM, DEVER DE EXIGIR EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA, DE NO MÍNIMO 03 (TRÊS) ANOS, NOS TERMOS DA IN Nº 

05/2017. 

 

 

 

 

Destarte, A EXPERIÊNCIA DE 3 (TRÊS) ANOS EM CONJUNTO COM A 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 210 (DUZENTOS E DEZ) POSTOS, ALMEJA 

IDENTIFICAR A EXPERIÊNCIA E ESTABILIDADE DA EMPRESA NO MERCADO, 

ASSIM COMO AFERIR A CAPACIDADE DE GERIR PESSOAS E SUPORTAR OS 

CUSTOS MÍNIMOS DE ADMINISTRAÇÃO, INERENTES À PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 
 

Cabe salientar que, O ENREDO QUE ORIGINOU A EXIGÊNCIA DE 3 

(TRÊS) ANOS DE EXPERIÊNCIA, EM SÍNTESE, NASCEU DA EMINENTE 

NECESSIDADE DA SEGURANÇA JURÍDICA, DE SE CONTRATAR EMPRESAS 

COM EXPERTISES NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS EM QUE HÁ MÃO DE OBRA, vez que, constantemente, há prejuízo 

latente, frente as interrupções em contratos desta natureza à atividade administrativa, 

combinado a responsabilidade subsidiária que lhe acompanha. 
 

Considerando ainda que, a SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA 

NO AMAPÁ-SFA/AP, realizou no dia 20/12/2019, licitação para a ‘escolha da proposta 

mais vantajosa para a contratação de serviço de engenharia agronômica para monitoramento 

e controle de pragas (moscas-dasfrutas/ Tephritidae), com realização de verificação e 

manutenção de armadilhas de captura do inseto, coleta e destruição de frutos, confecção e 

aplicação de isca tóxica para a técnica de aniquilamento de machos e pulverização de solução 
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de isca tóxica composta por produto atrativo e inseticida; incluindo mão-de-obra com 

dedicação exclusiva, os equipamentos e materiais necessários ao fiel cumprimento do 

contrato; a locação de veículos monitorados por satélites, a locação de instalações para 

armazenamento de agrotóxicos e afins e para guarda dos veículos automotores e de 

voadeiras sob responsabilidade da contratada e a responsabilidade pelo descarte de 

embalagens vazias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos’. 

Considerando que essa licitação foi feita por meio do EDITAL do PREGÃO 

ELETRÔNICO 004/2019 - PROCESSO Nº 21008.001818/2018-87, em 20/12/2019. 
 

Considerando que a SFA/AP, tomando por base, à época, A GRANDE 

COMPLEXIDADE DO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2019 - PROCESSO Nº 

21008.001818/2018-87, em 20/12/2019. 
 

Considerando que, a SFA/AP, no PREGÃO ELETRÔNICO 004/2019, FEZ 

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA O ESTADO DO AMAPÁ. 
 

Considerando que, EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DO OBJETO foi solicitado 

no edital da SFA/AP (Doc. 11), na época dessa licitação, ainda no ano de 2019, no que 

tange à qualificação técnica, no item 8.9.4.5., 03 (TRÊS) ANOS NA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, conforme determina o item 10.7. do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017 e conforme se comprova pelo print abaixo: 

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação 
técnico-operacional, a Administração poderá exigir do licitante: 
c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho: 
c.1. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for 

superior a 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que 
tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 
c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual 
ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha 
executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação. 
10.7. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho (alínea 

“c” do subitem 10.6), será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado POR PERÍODO 

NÃO INFERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. 

10.7.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 
sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o 
subitem 10.7 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos 
serem ininterruptos. 
(Grifo nosso) 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 004/2019 – SFA/AP 
 

 
 

Considerando, por fim que, o EDITAL do atual PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025 - PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73, aberto no dia 06/08/2025, POR 

SE TRATAR DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, DE MENOR PREÇO GLOBAL, 

QUE CLARAMENTE E OBJETIVAMENTE, TROUXERAM MUITO MAIS 

COMPLEXIDADES NO OBJETO LICITADO, BEM COMO UM VALOR 

VULTUOSO, VEZ QUE, INCLUI DIFERENTES ESTADOS NA MESMA 

LICITAÇÃO E, EM UM ÚNICO LOTE/ITEM (AMAPÁ, RORAIMA E 

MUNICÍPIO DE ALMEIRIM, NO ESTADO DO PARÁ), é que, SOLICITAMOS 

DE VOSSA EXCELÊNCIA, QUE SEJAM APURADAS/ANALISADAS A 

DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO PARA QUE SEJAM ANULADOS OS 

PROCEDIMENTOS JÁ REALIZADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

POR ESTAREM EIVADOS DE VÍCIOS INSANÁVEIS, BEM COMO, SEJAM 
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DETERMINADAS AS CORREÇÕES DEVIDAS NO REFERIDO EDITAL PARA 

ATINGIMENTO DAS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

OPERACIONAL EXIGIDAS EM NORMAS LEGAIS, DE ACORDO COM OS 

ARTIGOS E ALÍNEAS ACIMA TRANSCRITOS, E QUE SEJA DETERMINADO A 

ALTERAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO ITEM 8.35.1 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA O PRAZO CORRETO DE 03 (TRÊS) 

ANOS, EM RAZÃO DA ALTA COMPLEXIDADE DO SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 

ENGENHARIA AGRONÔMICA DO PRESENTE EDITAL E, EM RAZÃO DA 

QUANTIDADE DE POSTOS SER SUPERIOR A 40 (QUARENTA), EM OBEDIÊNCIA 

AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA! 

 

2. DAS ILEGALIDADES/IMPROPRIEDADES DURANTE O PROCESSO 

LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9002/2025  

PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73 
 

 

Ao acompanharmos a abertura do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, ocorrida 

no dia 06/08/2025 no sistema comprasnet, FOMOS SURPREENDIDOS COM A 

RÁPIDA E NÃO DILIGENCIADA HABILITAÇÃO DA ÚNICA EMPRESA NA LICITAÇÃO 

(EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA - CNPJ Nº 08.014.539/0001-01), que 

efetivamente, apresentou em seu CNPJ, atividade compatível ao objeto da licitação 

(serviços de pulverização de pragas agrícolas), mas ainda assim, NÃO APRESENTOU 

CONTRATOS,  ATESTADOS OU NOTAS FISCAIS, QUE COMPROVEM A EFETIVA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO DE PRAGAS AGRÍCOLAS, POIS 

GRANDE PARTE DE SUA DOCUMENTAÇÃO FOI REFERENTE À PRAGAS URBANAS, 

EM ABSOLUTO DESCUMPRIMENTO ÀS REGRAS E CONDIÇÕES DO EDITAL, AO 

QUAL SE ACHA ESTRITAMENTE VINCULADA, FATO ESSE QUE NOS DÁ CLARA 

FIRMEZA DE QUE, AS OUTRAS DUAS EMPRESAS PARTICIPANTES NA LICITAÇÃO, 

NÃO ENTRARAM PARA COMPETIR, MAS TÃO SOMENTE PARA FIGURAR NA 

LICITAÇÃO, UMA VEZ QUE NADA TEM A VER COM O OBJETO LICITADO (PRAGAS 

AGRÍCOLAS) E TAMBÉM NÃO OFERTARAM NENHUM LANCE NA LICITAÇÃO, 

conforme comprovações anexas (Docs. 02, 03 e 04). 
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Verificamos dentro da documentação apresentada pela empresa ‘EMOPS 

CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, que a mesma NÃO ATENDEU A DIVERSOS 

ITENS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA, em descumprimento às 

regras e condições do edital, conforme será demonstrado: 
 

2.1. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA SEGURANÇA JURÍDICA 

EM RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA - SUBITEM 8.25 E 8.25.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025  

 

Em análise especializada de assessoria contábil, referente aos balanços 

patrimoniais apresentados pela empresa declarada vencedora ‘EMOPS CONTROLE 

AMBIENTAL LTDA’, FOI DETECTADO QUE A MESMA NÃO ATENDEU AO ÍNDICE 

DE 16,66% EXIGIDO NO SUBITENS 8.25 E 8.25.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025, que assim dispõe: 
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ANÁLISE CONTÁBIL DO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2023, 

APRESENTADO PELA LICITANTE VENCEDORA – NÃO 

CUMPRIMENTO AOS SUBITENS 8.25 E 8.25.2 DO TR (DOC. 12) 
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Como se pode verificar, TANTO EM RELAÇÃO AO VALOR ESTIMADO DA 

LICITAÇÃO (R$ 28.146.164,31), QUANTO AO VALOR OFERTADO PELA 

LICITANTE (R$ 27.864.702,67), PODEMOS AFIRMAR, COM ABSOLUTA 

PROPRIEDADE, QUE NO ANO DE 2023, A EMPRESA LICITANTE NÃO ATENDEU 

AO ÍNDICE DE 16,66%, CONFORME SOLICITADO NO TR, o que demonstra 

CLARA AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

 

Portanto, a partir da análise contábil acima, É FATO INCONTROVERSO, 

QUE A EMPRESA ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, NÃO ATENDEU AOS 

REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIDOS NO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9002/2025. Razão pela qual, DEVE SER 

ANULADA A DECISÃO QUE CONSIDEROU CLASSIFICADA, HABILITADA E 

VENCEDORA A REFERIDA EMPRESA NO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO. 

 

2.2. A EMPRESA DECLARADA VENCEDORA NÃO É LICENCIADA E NEM 

AUTORIZADA PARA SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS AGRÍCOLAS OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025, EM TOTAL CONTRARIEDADE AO OBJETO DO EDITAL E 

TERMO DE REFERÊNCIA – VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

 

É de grande relevância jurídica e legal, informar que a única empresa 

presente na licitação (EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA), que embora tenha 

em seu CNPJ o serviço/objeto da presente licitação (Serviço de pulverização e 

controle de pragas agrícolas), a mesma NÃO ESTÁ LICENCIADA E NEM 

AUTORIZADA PARA SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 

AGRÍCOLAS, OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025, conforme 

será comprovado: 

NÃO LICENCIADA/NÃO AUTORIZADA PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS - CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE – CR, PARA ATUAR EM SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE 

DE PRAGAS AGRÍCOLAS OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025: 
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SEM LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO INSTITUTO DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, PARA ATUAR EM SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO 

E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025: 
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NÃO LICENCIADA/NÃO AUTORIZADA PELO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DO AMAZONAS PARA ATUAR EM SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS AGRÍCOLAS OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025: 
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NÃO TEM, EM SUA CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA, JUNTO AO CREA/AM, ATIVIDADES REGISTRADAS EM SERVIÇOS 

DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS OBJETO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025: 
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Com as comprovações acima, anexadas pela própria empresa licitante, 

ilegalmente declarada vencedora na presente licitação, PODEMOS AFERIR QUE A 

ATUAÇÃO DA EMPRESA ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’ ESTÁ SENDO, 

AO LONGO DE SUA TRAJETÓRIA COMERCIAL, EM PRAGAS URBANAS, de modo 

que ELA NÃO ESTÁ APTA E, NEM LICENCIADA PELOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES, PARA ATUAR EM SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO E 

CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS, OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025. 
 

Razão pela qual, DEVE SER ANULADA A DECISÃO QUE CONSIDEROU 

CLASSIFICADA, HABILITADA E VENCEDORA A REFERIDA EMPRESA NO 

PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, por absoluta ilegalidade! 

 

 

2.3. DA DIFERENÇA DE PRAGAS URBANAS E PRAGAS AGRÍCOLAS  

 

Mister salientar a DIFERENÇA SUBSTANCIAL ENTRE PRAGAS 

URBANAS E AGRÍCOLAS, PARA COMPROVAÇÃO DO NÃO ATENDIMENTO AO 

OBJETO DA LICITAÇÃO PELA EMPRESA ILEGALMENTE DECLARADA 

VENCEDORA ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, vejamos: 

 

Pragas urbanas e pragas agrícolas são categorias diferentes de insetos ou 

organismos que causam prejuízos, E ELAS ‘NÃO SÃO EQUIVALENTES’ E ‘NEM 

AFINS’, PORQUE ATUAM EM AMBIENTES DISTINTOS E REQUEREM MÉTODOS 

DE CONTROLE ESPECÍFICOS.  
 

 

PRAGAS URBANAS: 

 

• Ambiente: Predominantemente em áreas urbanas, como residências, 

comércios, indústrias, praças, etc. 

• Exemplos: baratas, ratos, moscas, cupins, formigas, pulgas, percevejos. 

• Objetivo do Controle: manter a higiene, evitar doenças, proteger a saúde 

pública e preservar a infraestrutura urbana. 

• Métodos de Controle: dedetização, desratização, higienização, uso de 

armadilhas, controle químico e mecânico adaptados ao ambiente urbano. 
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PRAGAS AGRÍCOLAS: 

 

• Ambiente: em plantações, hortas, áreas de cultivo, ambientes rurais. 

• Exemplos: lagartas, pulgões, moscas-das-frutas, besouros, percevejos, 

nematoides. 

• Objetivo do Controle: proteger as culturas, garantir a produtividade 

agrícola, evitar perdas econômicas. 

• Métodos de Controle:  monitoramento de pragas, uso de inseticidas 

específicos, controle biológico, rotação de culturas, técnicas agrícolas específicas. 

manejo integrado de pragas (MIP) 
 

Para enfatizar a substancial diferença entre ‘pragas agrícolas’ e ‘pragas 

urbanas’, faz-se importante abordar as considerações contidas no artigo do 

pesquisador Ricardo Soares Matias (Doc. 13): O controle de pragas urbanas na 

qualidade do alimento sob a visão da legislação federal - Urban plague control 

in food quality according to brazilian federal legislation. 
 

O artigo é categórico ao tratar “pragas urbanas” (insetos sinantrópicos e 

ratos associados ao ambiente humano) como distintas das pragas agrícolas 

(organismos que atacam plantações, como insetos das moscas-das-frutas). 

A Resolução RDC 275/2002 da ANVISA torna obrigatório o POP de 

Controle Integrado de Vetores e Pragas Urbanas em estabelecimentos de alimentos, 

incluindo ratos e insetos sinantrópicos, vinculados à saúde pública e ao ambiente 

urbano, e não à lavoura. 

O autor reforça que o termo “pragas urbanas” deve ser entendido como 

ratos sinantrópicos e insetos associados ao homem e ao ambiente construído, e que 

é um equívoco generalizar como “roedores” ou misturar com pragas agrícolas, 

já que os roedores abrangem cerca de 40% das espécies de mamíferos, mas apenas 

alguns são de interesse urbano (rattus, mus, etc.). 
 

Ao final, Matias conclui que: “O controle é de pragas urbanas entendidas 

como insetos e ratos sinantrópicos” e que “Deve haver um consenso entre os órgãos 

oficiais responsáveis pela legislação, definindo-se claramente que o que se espera é o 

controle e não erradicação; que o controle é de ratos e não roedores; que 

domissanitários são registrados no Ministério da Saúde e não no da Agricultura; que 

o controle é de pragas urbanas entendidas como insetos e ratos sinatrópicos". 



 

DEDETIZADORA ROMAR LTDA 
                          Rua 13 de Setembro, nº 1676, Bairro: Buritizal, CEP: 68.902-865, Macapá-AP.               Página  43 de 72 

POR QUE PRAGAS URBANAS NÃO SÃO EQUIVALENTES E NEM AFINS DE 

PRAGAS AGRÍCOLAS? 

 

 

Em razão das diferenças substanciais entre ‘pragas agrícolas’ e ‘pragas 

urbanas’, podemos categoricamente afirmar que, elas não são equivalentes e nem 

podem ser consideradas afins, pelos motivos abaixo: 
  

• Diferença de ambiente e objetivos: o controle de pragas urbanas visa 

saúde pública e higiene, enquanto o controle de pragas agrícolas busca proteger 

as plantas e a produção de alimentos. 

• Diferença de técnicas e conhecimentos: as estratégias, produtos e 

conhecimentos necessários para controlar pragas urbanas não são eficazes ou 

adequados para pragas agrícolas, que muitas vezes requerem técnicas 

específicas de manejo, uso de inseticidas agrícolas, monitoramento de pragas 

em culturas e conhecimentos de agronomia. 

• Especialização distinta: profissionais especializados em controle de 

pragas urbanas geralmente não possuem a expertise necessária para manejar 

pragas agrícolas, especialmente aquelas que afetam culturas específicas, como 

a mosca da fruta. 
 

Em resumo, EMBORA AMBAS SEJAM PRAGAS, ELAS ATUAM EM 

AMBIENTES DIFERENTES, TÊM IMPACTOS DISTINTOS E EXIGEM 

CONHECIMENTOS E MÉTODOS DE CONTROLE ESPECÍFICOS. PORTANTO, 

NÃO PODEM E NÃO DEVEM, EM HIPÓTESE ALGUMA, SEREM 

CONSIDERADAS EQUIVALENTES E/OU AFINS, E A HABILITAÇÃO TÉCNICA 

PARA UMA NÃO GARANTE A APTIDÃO PARA A OUTRA.  
 

Além disso, as moscas das frutas — Bactrocera carambolae — têm 

importância econômica relevante e de soberania nacional, POR ISSO EXIGEM 

CONTROLE ADEQUADO E ESPECIALIZADO EM PRAGAS AGRÍCOLAS, 

CONSIDERANDO O RISCO DE DISPERSÃO E O POTENCIAL DE COMPROMETER 

A FRUTICULTURA NACIONAL. 

A BACTROCERA CARAMBOLAE (MOSCA-DA-CARAMBOLA) É UMA 

PRAGA QUARENTENÁRIA DE IMPORTÂNCIA AGRÍCOLA, E NÃO UMA PRAGA 

URBANA. 
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Além das diferenças apontadas acima, temos essa diferença essencial 

entre pragas urbanas e agrícolas: 
 

• Pragas urbanas (competência da Anvisa) 

• Pragas agrícolas/quarentenárias (competência do MAPA) 

 

A Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), trabalha com o 

conceito de praga no contexto de pragas urbanas e pragas vetoras, ou seja, 

organismos que oferecem risco à saúde humana em ambientes urbanos (diferente 

do MAPA, que trata de pragas agrícolas/quarentenárias em vegetais e produtos 

agropecuários). 

A Resolução da Anvisa nº 622/2022 define em seu artigo 3º, in verbis: 
 

VII - pragas urbanas: animais que infestam ambientes urbanos podendo 

causar agravos à saúde, prejuízos econômicos, ou ambos; 

 

São exemplos de pragas para a Anvisa: 

• Insetos vetores ou incômodos: baratas, formigas, mosquitos (Aedes 

aegypti, Anopheles, Culex), moscas. 

• Aracnídeos: escorpiões, aranhas, carrapatos. 

• Roedores: ratos de esgoto, camundongos. 

• Outros animais sinantrópicos que podem transmitir doenças ou causar 

acidentes. 

A Resolução da Anvisa nº 622/2022 exige que empresas que prestam 

serviços de controle de pragas urbanas, usem apenas produtos saneantes ou 

desinfetantes registrados para esse fim; o uso de agrotóxicos agrícolas nesses 

serviços é vedado, vejamos: 
 

XI - saneantes desinfestantes: produtos registrados na Anvisa, destinados à 
desinfestação de ambientes urbanos, sejam eles residenciais, coletivos, 
públicos ou privados, que matam, inativam ou repelem organismos indesejáveis 

no ambiente, sobre objetos, superfícies inanimadas, ou em plantas. Incluem-se 
neste conceito os termos "inseticidas", "reguladores de crescimento", 
"rodenticidas", "moluscicidas" e "repelentes". 

 

Já as pragas agrícolas/quarentenárias são de competência do MAPA. 

As Definições de praga adotadas pelo MAPA, seguem o que estabelecem 

Normas Internacionais para Medidas Fitossanitárias da Convenção Internacional de 

Proteção dos Vegetais- CIPV/ Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 

Agricultura- FAO): 

https://www.google.com/search?rlz=1C1RFPM_pt-BRBR970BR970&cs=0&sca_esv=704d9b9f92b567db&sxsrf=AE3TifPDUu0zmRGkxs1zpZMUPk2RbKdCKw%3A1755819499670&q=Organiza%C3%A7%C3%A3o+das+Na%C3%A7%C3%B5es+Unidas+para+a+Alimenta%C3%A7%C3%A3o+e+Agricultura&sa=X&ved=2ahUKEwiqj8KsiZ2PAxX6pZUCHcA1NToQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfDmjaUyP85IbVp9ASNAOQeR-9yhpprlrxzyQ9Q4D5jGzxBHqnPPXIgmG6fbO9_aiYiY-MteVBEbl_tegJ7R5xJwhffXi7bEJjEHGm9m0u--CkQzLyGy71ZrfTp_fRBTLcKpK2aKzHKVWqB_eVuQiJsA2eUNWXsmnQiOZsNMbbFcJZ0&csui=3
https://www.google.com/search?rlz=1C1RFPM_pt-BRBR970BR970&cs=0&sca_esv=704d9b9f92b567db&sxsrf=AE3TifPDUu0zmRGkxs1zpZMUPk2RbKdCKw%3A1755819499670&q=Organiza%C3%A7%C3%A3o+das+Na%C3%A7%C3%B5es+Unidas+para+a+Alimenta%C3%A7%C3%A3o+e+Agricultura&sa=X&ved=2ahUKEwiqj8KsiZ2PAxX6pZUCHcA1NToQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfDmjaUyP85IbVp9ASNAOQeR-9yhpprlrxzyQ9Q4D5jGzxBHqnPPXIgmG6fbO9_aiYiY-MteVBEbl_tegJ7R5xJwhffXi7bEJjEHGm9m0u--CkQzLyGy71ZrfTp_fRBTLcKpK2aKzHKVWqB_eVuQiJsA2eUNWXsmnQiOZsNMbbFcJZ0&csui=3
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1. Praga: Qualquer espécie, raça ou biótipo de planta, animal ou agente 

patogênico, nocivos a plantas ou produtos vegetais [FAO, 1990; revisado pela FAO, 

1995; CIPV, 1997] NIMF Nº 5 Glossário de Termos Fitossanitários (2009). 

 

2. Praga quarentenária: Uma praga de importância econômica potencial 

para a área em perigo, onde ainda não está presente, ou, quando presente, não se 

encontre amplamente distribuída e está sob controle oficial [FAO, 1990; revisada 

FAO, 1995; CIPV 1997]. 

 

3. Praga Quarentenária Presente - PQP: praga de importância 

econômica potencial para uma área em perigo, presente no país, porém não 

amplamente distribuída e que se encontra sob controle oficial, Instrução 

Normativa MAPA Nº 45 DE 22/08/2018 

ex.: mosca-da-carambola (B. carambolae) 

 

Desta forma, Praga controlada pelo MAPA apresenta características 

próprias, diferentes de pragas urbanas: 

• Organismo: Pode ser uma planta, um animal (inseto, ácaro) ou um 

agente patogênico (fungo, vírus).  

• Dano: Causa prejuízos às plantas cultivadas, alimentando-se delas, 

transmitindo doenças ou resultando em alterações patológicas.  

• Impacto Econômico: O dano deve ter uma repercussão 

economicamente inaceitável para a área de perigo, afetando a produtividade e o 

comércio de produtos agrícolas.  

o O controle é de responsabilidade do MAPA e dos órgãos estaduais de 

defesa agropecuária, dentro de programas oficiais (no caso, o PNMF – Programa 

Nacional de Moscas-das-Frutas). 

o O uso de inseticidas (como malationa, autorizada pelo Ato nº 69/2013 

da CGAA/MAPA) é restrito à autoridade fitossanitária, não a pode ser usado por 

empresas de pragas urbanas. 

 

No Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025, ao 

descrever a especificação do Serviço para contratação refere-se ao termo 

“PRAGAS”. DEFINIÇÕES ADOTADAS PELO MAPA NA DEFESA AGROPECUÁRIA. 

Nessa descrição, NÃO É POSSÍVEL SE TRATAR DE PRAGAS URBANAS. Além do 

que, o conteúdo do referido edital menciona ENGENHARIA AGRONÔMICA, 

APLICAÇÃO DE AGROTÓXICOS, MONITORAMENTO DE PRAGAS, 

FEROMÔNIOS, INSETICIDAS E ISCAS, O QUE É TÍPICO DE MANEJO DE 

PRAGAS EM AMBIENTES AGRÍCOLAS ou, ainda que em áreas urbanas, em 

plantas frutíferas hospedeiras da Mosca-da-carambola, objeto da presente licitação. 
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Além disso, TODOS OS SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 

FITOSSANITÁRIOS DESCRITOS NO TR, SÃO PARA CONTROLE DA PRAGA 

AGRÍCOLA B. CARAMBOLAE E DEVERÃO OBEDECER A PORTARIA MAPA Nº 

776, DE 12 DE MARÇO DE 2025 E O MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA 

BACTROCERA CARAMBOLAE.  

 

 
 

Dessa forma, uma empresa autorizada a atuar no controle de pragas 

urbanas, que aplicasse produtos em culturas agrícolas ou contra pragas 

quarentenárias estaria cometendo: 
 

o Desvio de uso de produto (Lei nº 7.802/1989 – Lei dos Agrotóxicos); 

o Infração sanitária grave (passível de multas, interdição e 

responsabilização criminal); 

o Atividade ilegal por atuar fora de seu escopo de autorização (urbano ≠ 

agrícola). 
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Portanto, a empresa ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, FOI 

ILEGALMENTE E INDEVIDAMENTE DECLARADA VENCEDORA, POIS NÃO 

ATENDEU AO OBJETO DA LICITAÇÃO. Razão pela qual, DEVE SER ANULADA A 

PRESENTE LICITAÇÃO. 

 

2.4. DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE, DA FALTA DE ISONOMIA, DA 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DO 

JULGAMENTO OBJETIVO E DA SEGURANÇA JURÍDICA 

OBJETO LICITADO: MONITORAMENTO E CONTROLE PRAGAS 

AGRÍCOLAS 

X 

NO MOMENTO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DA EMPRESA DECLARADA 

VENCEDORA, FORA ACEITO A CAPACIDADE TÉCNICA PARA CONTROLE 

DE PRAGAS URBANAS, DIVERGENTE DOS REQUISITOS DO EDITAL E TR  

 

 

Cumpre salientar que, há uma gritante diferença entre o objeto do ‘aviso 

de licitação para monitoramento e controle de pragas agrícolas’ para o objeto do 

‘aviso de licitação para pragas urbanas’, e ESSA SUBSTANCIAL DIFERENÇA É O 

PRIMEIRO E DETERMINANTE FATOR RESTRITIVO PARA PARTICIPAÇÃO EM 

CERTAMES LICITATÓRIOS, vez que AS EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAR DE 

LICITAÇÕES DE PRAGAS AGRÍCOLAS SÃO INFINITAMENTE MAIS RÍGIDAS E 

BUROCRÁTICAS, de modo que, poucas empresas, a nível nacional, estão aptas à 

participar de licitações para monitoramento e controle de pragas agrícolas. 
 

O PRÓPRIO AVISO DE LICITAÇÃO, POR SI SÓ, JÁ DETERMINA 

QUEM VAI PARTICIPAR E, COM ISSO, RESTRINGE A COMPETITIVIDADE, 

POIS AS EMPRESAS QUE TRABALHAM NO COMBATE À PRAGAS URBANAS, 

SABEM QUE NÃO ATENDEM ÀS EXIGÊNCIAS E NORMATIVAS LEGAIS 

REFERENTES À PRAGAS AGRÍCOLAS, sendo que, OS AVISOS DE 

LICITAÇÕES DE PRAGAS URBANAS, SÃO AMPLAMENTE COMPETIDOS POR 

INÚMERAS EMPRESAS, DIFERENTE DE PRAGAS AGRÍCOLAS, QUE HÁ UM 

NÚMERO IRRISÓRIO DE EMPRESAS COM CAPACIDADE TÉCNICA PARA O 

REFERIDO CONTRATO, vejamos: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
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QUANTIDADE DE EMPRESAS QUE PARTICIPAM DE LICITAÇÕES QUE TEM 

POR OBJETO DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 (PRAGAS URBANAS) 

35 EMPRESAS LICITANTES (DOC. 14) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012/2025 (PRAGAS URBANAS) 

32 EMPRESAS LICITANTES (DOC. 15) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2024 (PRAGAS URBANAS) 

19 EMPRESAS LICITANTES (DOC. 16) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90003/2025 (PRAGAS URBANAS) 

19 EMPRESAS LICITANTES (DOC. 17) 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS (DOC. 18) 
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QUANTIDADE DE EMPRESAS QUE PARTICIPARAM DESTA LICITAÇÃO QUE 

TEM POR OBJETO O MONITORAMENTE E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS 

 

PREGÃO Nº 90002/2025 

3 (TRÊS) EMPRESAS LICITANTES (DOC. 19) 

 

 

 

Como se pode verificar acima, somente 3 (três) empresas participaram no 

referido pregão, mas podemos dizer que, de fato, SOMENTE A EMPRESA 

DECLARADA VENCEDORA ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’ 

PARTICIPOU, POIS SOMENTE ELA TEM EM SEU CNPJ ‘SERVIÇOS DE 

PRAGAS AGRÍCOLAS’, muito embora ELA NÃO TENHA APRESENTADO NA 

LICITAÇÃO, COMPROVAÇÕES DE TER EXECUTADO ATIVIDADES 

COMPATÍVEIS, EM SERVIÇO DE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E 

OPERACIONAL, EQUIVALENTES OU SUPERIORES AO OBJETO DESTA 

CONTRATAÇÃO, OU COM O ITEM PERTINENTE, CONFORME AS 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, ASSIM COMO TAMBÉM, NÃO 

COMPROVOU A QUANTIDADE DE POSTOS EXIGIDOS NA ATIVIDADE DE 

MONITORAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS.  
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E mesmo sem ter atendido as regras e condições do edital ao qual deveria 

estar estritamente vinculada, a empresa ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’ foi 

classificada, habilitada e declarada vencedora e O PREGÃO FOI ENCERRADO 

ILEGALMENTE COM A ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, conforme 

print abaixo: 

 

 

Se nesse pregão eletrônico ficasse claro que, EMBORA FOSSE PARA 

‘MONITORAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS’, SERIA ACEITO 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA ‘CONTROLE DE PRAGAS URBANAS’, 

CERTAMENTE, EM RAZÃO DO VULTUOSO VALOR DA LICITAÇÃO, TERÍAMOS 

MAIS DE 40 (QUARENTA) EMPRESAS COMPETINDO, ACIRRADAMENTE, NA 

FASE DE LANCES. Fato esse não ocorrido, em razão da RESTRIÇÃO À 

COMPETITIVIDADE NO OBJETO CONTRATUAL E QUE, 

SURPREENDENTEMENTE, NA FASE DE ANÁLISE DA HABILITAÇÃO, FOI 

FLEXIBILIZADO NO SENTIDO DE ACEITAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

OPERACIONAL DIVERSA E INFERIROR À QUE FOI EXIGIDA NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, EM SEU SUBITEM 8.34, 8.35 E 8.35.2, que assim exigia: 
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Qualificação Técnico-Operacional 

8.34. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

DE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E OPERACIONAL 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR COM O OBJETO DESTA 

CONTRATAÇÃO, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.35. PARA FINS DA COMPROVAÇÃO DE QUE TRATA ESTE 

SUBITEM, OS ATESTADOS DEVERÃO DIZER RESPEITO A 

CONTRATOS EXECUTADOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

8.35.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) 
ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 
ininterruptos; 

8.35.2. COMPROVAÇÃO QUE JÁ EXECUTOU CONTRATO(S) COM UM 

MÍNIMO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO NÚMERO DE 

POSTOS DE TRABALHO A SEREM CONTRATADOS. 

(Grifo nosso) 
 

Cumpre salientar novamente que, SE FOSSE POSSÍVEL E ABERTA A 

LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS DE PRAGAS URBANAS, CERTAMENTE TERÍAMOS 

MAIS DE 40 (QUARENTA) EMPRESAS PARTICIPANDO DO CERTAME, POIS 

TEMOS MUITAS EMPRESAS QUE PARTICIPAM DE LICITAÇÃO, EM TODO O 

TERRITÓRIO NACIONAL PARA ESSE OBJETO SIMPLÓRIO. 

 

No presente caso, comprovadamente, houve clara afronta aos princípios 

licitatórios. Razão pela qual, A ANULAÇÃO DESTA LICITAÇÃO É MEDIDA QUE 

SE IMPÕE! 
 

 

2.5. DA FALTA DE AMPLA COMPETITIVIDADE EM RAZÃO DO OBJETO 

SER DE MONITORAMENTE E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS;   

 

DA ABSOLUTA E ESTRANHA AUSÊNCIA DE LANCES NA LICITAÇÃO 

E DO 

NÃO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE DA LICITAÇÃO: ‘A BUSCA DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO’ 

 
 

 

A FALTA DE TRANSPARÊNCIA E ISONOMIA NO OBJETO LICITADO E A 

FALTA DE INFORMAÇÃO, DE QUE SERIAM ACEITOS ATESTADOS DE ‘CONTROLE DE 
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PRAGAS URBANAS’, em total contrariedade aos subitens 8.34, 8.35 e 8.35.2 do TR, 

AFETOU A COMPETITIVIDADE NA LICITAÇÃO E VIOLOU O OBJETIVO DA LICITAÇÃO, 

QUE É BUSCAR A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO, pois na presente 

licitação, por ter uma única empresa, de fato, competindo, SEQUER HOUVE DISPUTA 

DE LANCES NA LICITAÇÃO, conforme se comprova pelo Relatório de Julgamento e 

Habilitação e pelos demais documentos extraídos do sistema comprasnet, pertinentes a 

presente licitação (Doc. 20). 
 

 
 

Nos causa estranheza e desconfiança, VER UMA LICITAÇÃO DE VALOR TÃO 

VULTUOSO COMO ESSA, NÃO TER EMPRESAS COM CAPACIDADE TÉCNICA 

OPERACIONAL PARA COMPETIR NA LICITAÇÃO, nos CAUSA MAIS ESTRANHEZA 

AINDA É A ABSOLUTA AUSÊNCIA DE LANCES NA LICITAÇÃO. Certamente, se 

houver apuração de todos os fatos acima narrados, A ANULAÇÃO DO CERTAME SERÁ 

MEDIDA NECESSÁRIA PARA A LEGALIDADE DOS ATOS! 
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2.6. ATESTADO E NOTAS FISCAIS COM SERVIÇOS EXECUTADOS 

EXCLUSIVAMENTE EM SERVIÇOS DE PRAGAS URBANAS – NÃO 

ATENDIMENTO AO EDITAL E AOS SUBITENS 8.34, 8.35 E 8.35.2 

 DO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025  

E NÃO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

EXIGÊNCIA MÍNIMA DE 50% DO NÚMERO DE POSTOS E NÃO 

ATENDIMENTO AO ARTIGO 67, § 2º DA LEI 14.133/2021 
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Curiosamente detectamos que a Nota Fiscal nº 58438, emitida em 

19/12/2023, além de NÃO ATENDER AO OBJETO ‘PRAGA AGRÍCOLA’, ainda 

FOI EMITIDA COM DATA FORA DO PRAZO CONTRATUAL E PRAZO 

EXECUTADO INFORMADO NO ATESTADO PARTICULAR (01/09/2019 à 

31/08/2023). Fato esse que merecia maior diligência pelo Sr. Pregoeiro no atestado 

particular da licitante, pois não foi apresentado nenhuma comprovação dos serviços 

executados em pragas agrícolas e nem a quantidade de postos exigidos no edital! 
 

Considerando que o atestado PARTICULAR emitido pela empresa 

‘SUPERMERCADOS DB LTDA’ e as notas fiscais apresentados pela empresa 

declarada vencedora ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, SÃO REFERENTES À 

SERVIÇOS EXECUTADOS EM PRAGAS URBANAS, NÃO PODEM SER 

CONTABILIZADOS PARA EFEITOS DE COMPROVAÇÃO DOS SUBITENS ‘8.34, 

8.35 E 8.35.2’ DO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025, POR SEREM DE NATUREZAS DIVERSAS E, COM EXIGÊNCIAS 

LEGAIS DE LICENCIAMENTO E OPERAÇÃO BEM DIFERENTES. 
 

Portanto, após exaustiva comprovação acima, PODEMOS CONCLUIR 

COM ABSOLUTA PROPRIEDADE QUE, A EMPRESA DECLARADA VENCEDORA 

‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, NÃO ATENDEU À QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICO-OPERACIONAL EXIGIDA NOS SUBITENS ‘8.34, 8.35 E 8.35.2’ DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, EM TOTAL CONTRARIEDADE AO ARTIGO 67, § 2º 

DA LEI Nº 14.133/2021 que assim dispõe: 
 

 

 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a: 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 
desta Lei; 
(...) 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 
parcelas de que trata o referido parágrafo, (...). (Grifo nosso) 

 

 Faz-se oportuno salientar novamente que, SE FOSSE POSSÍVEL 

PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, QUALQUER EMPRESA APTA, À SERVIÇOS DE 

CONTROLE DE ‘PRAGAS URBANAS’, COM A MAIS ABSOLUTA CERTEZA, A 

LICITAÇÃO SERIA AMPLAMENTE DISPUTADA E COMPETITIVA, o que não 

ocorreu! 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art88%C2%A73
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Faz-se oportuno salientar ainda que, O OBJETO DE CONTROLE DE 

PRAGAS AGRÍCOLAS RESTRINGE A COMPETITIVIDADE, POIS POUCAS 

EMPRESAS, À NÍVEL NACIONAL, ESTÃO LICENCIADAS E AUTORIZADAS A 

ATUAR NESSE OBJETO, que aliás a própria empresa declarada vencedora, como 

comprovado acima, não está apta e nem licenciada a executar serviços referentes a 

esse objeto. 

OBJETO DO EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025): contratação de 
serviços de engenharia agronômica, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, prestados por empresa com experiência 
no controle de moscas-das-frutas, para monitoramento e controle de mosca-da-
carambola (Bactrocera carambolae - Diptera/Tephritidae) em todo o território 
dos estados do Amapá e Roraima, bem como no município de Almeirim, no 

estado do Pará, conforme condições estabelecidas neste Edital. 

 

Como já minuciosamente comprovado acima, PARA O OBJETO DE 

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS EXISTEM MUITAS EMPRESAS 

COMPETITIVAS NO MERCADO NACIONAL E, QUANDO ABREM LICITAÇÕES, 

EM TORNO DE 30 (TRINTA) a 40 (QUARENTA) EMPRESAS PARTICIPAM, 

ACIRRADAMENTE, NA FASE DE LANCES, E COMO JÁ DEMONSTRADO ACIMA, 

O OBJETO DO EDITAL, VEM TOTALMENTE DIFERENTE DO EDITAL DE 

MONITORAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS. 
 

Portanto, mais uma vez reforçamos que a empresa licitante ‘EMOPS 

CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, NÃO ATENDEU À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

OPERACIONAL EXIGIDA NO SUBITEM 8.35.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA, EM 

TOTAL CONTRARIEDADE AO ARTIGO 67, § 2º DA LEI Nº 14.133/2021. Razão 

pela qual, deve ser anulado o presente certame, pois, comprovadamente, está eivado 

de vícios insanáveis. 
 

 

2.7. DA FALTA DE DILIGÊNCIAS NOS 2 (DOIS) ATESTADOS PRIVADOS 

APRESENTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA SEM AS DEVIDAS 

COMPROVAÇÕES DE PRAXE  

 
 

Nos causou estranheza e desconfiança TER A EMPRESA DECLARADA 

VENCEDORA ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’, APRESENTADO 2 (DOIS) 

ATESTADOS PRIVADOS, COM O NÚMERO EXATO DE POSTOS EXIGIDOS NO 

SUBITEM 8.35.2. DO TERMO DE REFERÊNCIA NA PRESENTE LICITAÇÃO. 
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Nos causou mais estranheza ainda, VER QUE O SR. PREGOEIRO NÃO 

SOLICITOU NENHUMA DILIGÊNCIA EM RELAÇÃO AOS 2 (DOIS) 

ATESTADOS PRIVADOS APRESENTADOS PELA EMPRESA DECLARADA 

VENCEDORA, QUE ALÉM DE DEMONSTRAR FRAGILIDADE NOS 

MESMOS, NÃO ATENDERAM AO OBJETO DISCRIMINADO NO EDITAL 

(MONITORAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS), para 

comprovação das exigências fidedignas, da qualificação técnico-operacional, 

nos termos exigidos nos subitens 8.34, 8.35.1 e 8.35.2 do TR. 
 

Nesse sentido, seria prudente, salutar e racional QUE FOSSEM FEITAS 

PELO SR. PREGOEIRO, NO MOMENTO OPORTUNO DA ANÁLISE DA 

HABILITAÇÃO, AS SEGUINTES DILIGÊNCIAS PARA COMPROVAÇÃO DA 

VERACIDADE DOS ATESTADOS E, PRINCIPALMENTE, PARA CONFIRMAR 

SE ELES ERAM PERTINENTES AO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 
 

 

 

1. Que fosse solicitado da empresa 1ª classificada e declarada vencedora na 

licitação ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 08.014.539/0001-01’, OS 

CONTRATOS REFERENTES AOS 2 (DOIS) ATESTADOS PRIVADOS POR ELA 

APRESENTADOS; 
 

 

2. Que fosse solicitado da empresa 1ª classificada e declarada vencedora na 

licitação ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 08.014.539/0001-01’, AS NOTAS 

FISCAIS REFERENTES AOS 2 (DOIS) ATESTADOS PRIVADOS POR ELA 

APRESENTADOS, NOS PERÍODOS RESPECTIVOS DOS CONTRATOS; 
 

 

3. Que fosse solicitado da empresa 1ª classificada e declarada vencedora na 

licitação ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 08.014.539/0001-01’, A 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) DA EMPRESA, REFERENTES 

AOS (DOIS) ATESTADOS PRIVADOS POR ELA APRESENTADOS E, NOS PERÍODOS 

RESPECTIVOS DOS 02 CONTRATOS; 
 

 

4. Que fosse solicitado da empresa 1ª classificada e declarada vencedora na 

licitação ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 08.014.539/0001-01’, a GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E INFORMAÇÕES 

À PREVIDÊNCIA SOCIAL (GFIP), REFERENTES AOS (DOIS) ATESTADOS PRIVADOS 

POR ELA APRESENTADOS E, NOS PERÍODOS RESPECTIVOS DOS 02 CONTRATOS. 
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SOMENTE APÓS ESSAS DILIGÊNCIAS ACIMA, 

APONTADAS NOS 2 (DOIS) ATESTADOS PRIVADOS, É QUE 

O SR. PREGOEIRO TERIA CONDIÇÕES TÉCNICAS, DE 

ANÁLISE E CONCLUSÃO PELA HABILITAÇÃO OU 

INABILITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA 

LICITANTE ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’.  
 

Razão pela qual, rogamos, lastreados pelos princípios constitucionais e 

licitatórios, e PELA VASTA COMPROVAÇÃO ACIMA DE QUE A EMPRESA 

DECLARADA VENCEDORA NÃO ATENDEU AS REGRAS E CONDIÇÕES DO 

EDITAL E ANEXOS, pela ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90002/2025, por não cumprimento às regras do Edital e anexos. 

   

3. DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA – ANULAÇÃO DO CERTAME 

ARTIGO 71, III DA LEI 14.133/2021 

 

 

Contudo, APÓS EXAUSTIVA DEMONSTRAÇÃO QUE HOUVE MANIFESTA 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO JULGAMENTO OBJETIVO, DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA PUBLICIDADE, DA SEGURANÇA 

JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE e todos os que lhe são correlatos, não 

resta outra solução ao órgão licitante a não ser ANULAR O CERTAME EM RAZÃO 

DE ABSOLUTA E FLAGRANTE ILEGALIDADE, nos termos do artigo 71, III, da Lei 

14.133/2021, que assim dispõe, in verbis: 

CAPÍTULO VII 
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - PROCEDER À ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO, DE OFÍCIO OU MEDIANTE 

PROVOCAÇÃO DE TERCEIROS, SEMPRE QUE PRESENTE ILEGALIDADE 
INSANÁVEL; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
§ 1º AO PRONUNCIAR A NULIDADE, A AUTORIDADE INDICARÁ 

EXPRESSAMENTE OS ATOS COM VÍCIOS INSANÁVEIS, TORNANDO SEM 

EFEITO TODOS OS SUBSEQUENTES QUE DELES DEPENDAM, E DARÁ 
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ENSEJO À APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE QUEM LHES TENHA 

DADO CAUSA. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. (...) 
(Grifo nosso) 

 
 

 

 

Oportuno ressaltar ainda que, a Administração PODE, COM FUNDAMENTO NO 

PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA, REVER OS SEUS ATOS QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS 

OU ILEGALIDADES. Esse poder conferido à Administração Pública está consagrado em 

duas súmulas do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF), vejamos: 

 
 

SÚMULA Nº 346: ‘A administração pública PODE DECLARAR A 
NULIDADE DOS SEUS PRÓPRIOS ATOS'; 

SÚMULA Nº 473: ‘A administração pode ANULAR os seus próprios 
atos, quando EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNEM ILEGAIS, 
porque deles não se originam direitos, ou REVOGÁ-LOS, por motivo de 
CONVENIÊNCIA ou OPORTUNIDADE, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial'." 

 

 

Considerando a INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO 

JULGAMENTO OBJETIVO, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA 

PUBLICIDADE, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE e de 

todos que lhe são correlatos, a Administração Pública tem o dever de rever os seus atos, é o 

que preceitua o PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA, que nada mais é do que, o PODER 

CONFERIDO À ADMINISTRAÇÃO DE REVER/DE CORRIGIR OS SEUS PRÓPRIOS ATOS 

QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS OU ILEGALIDADES, REVOGANDO OS IRREGULARES OU 

INOPORTUNOS E ANULANDO OS ILEGAIS, respeitando os direitos adquiridos e 

indenizados os prejudicados se for o caso. 
 

Diante do exposto, NÃO RESTA OUTRA ALTERNATIVA À AUTORIDADE 

SUPERIOR DA LICITAÇÃO, SENÃO DE SE UTILIZAR DO PRINCÍPIO DA 

AUTOTUTELA E REVER TODOS OS ATOS EIVADOS DE VÍCIOS INSANÁVEIS ou 

A DETERMINAÇÃO DA ANULAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO, vez que NÃO 

FORAM RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO JULGAMENTO 

OBJETIVO, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA 

PUBLICIDADE, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA 

COMPETITIVIDADE e todos os que lhe são correlatos, os quais regem a Administração 

Pública, ANULANDO O REFERIDO CERTAME POR FLAGRANTE E ABSOLUTA 

ILEGALIDADE, oportunizando com isso, isonomia a todas as empresas interessadas em 

participar na licitação, em igualdade de condições. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Supremo_Tribunal_Federal
http://pt.wikipedia.org/wiki/Nulidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Revogação
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Conveniência&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Oportunidade
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4. DA OBRIGATORIEDADE DE AMPLA PUBLICIDADE AO AVISO DE 

LICITAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, 

LEGALIDADE, TRANSPARÊNCIA, COMPETITIVIDADE E PUBLICIDADE - 

ARTIGOS 5º E 174 DA LEI 14.133/2021 

 

A nova lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), 

preceitua o procedimento que deve ser adotado caso haja alguma modificação no edital que, 

indubitavelmente, altere na formulação das propostas, in verbis:  
 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a 
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: (...) 
§ 1º EVENTUAIS MODIFICAÇÕES NO EDITAL IMPLICARÃO NOVA DIVULGAÇÃO 

NA MESMA FORMA DE SUA DIVULGAÇÃO INICIAL, ALÉM DO CUMPRIMENTO 
DOS MESMOS PRAZOS DOS ATOS E PROCEDIMENTOS ORIGINAIS, EXCETO 
QUANDO A ALTERAÇÃO NÃO COMPROMETER A FORMULAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. (Grifo nosso) 

 

O TCU, reiteradamente, tem se manifestado que, qualquer alteração significativa 

de cláusulas em editais de licitação, capazes de afetar as propostas dos licitantes, AINDA 

QUE FEITAS POR MEIO DAS RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DE 

LICITANTES, SEM A DEVIDA REPUBLICAÇÃO DO EDITAL E REABERTURA DE 

PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, INFRINGE A LEI E A 

JURISPRUDÊNCIA DO TCU, vejamos: 

 

A alteração de cláusula editalícia CAPAZ DE AFETAR A FORMULAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DAS LICITANTES SEM A REPUBLICAÇÃO DO EDITAL E A 
REABERTURA DOS PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DE NOVAS PROPOSTAS 
OFENDE OS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E DA ISONOMIA. (TCU - Acórdão 2032/2021 Plenário).  
(Grifo nosso) 

 

Por todas as disposições e argumentações acima expostas, É INDISCUTÍVEL 

QUE A PRESENTE DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO, QUANDO ACOLHIDA E PROVIDA, 

IRÁ ALTERAR AS REGRAS DA LICITAÇÃO E, com isso, para não incidir em ilegalidades 

que viciem a presente licitação, não vislumbramos outra saída, A NÃO SER A 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PARA REINICIAR A CONTAGEM DO PRAZO 

DE 25 (VINTE E CINCO) DIAS ÚTEIS, PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA AGRONÔMICA, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

A manutenção da licitação e do seu edital nos termos em que se encontram 

caracteriza violação aos princípios da LEGALIDADE, DO JULGAMENTO OBJETIVO, DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA PUBLICIDADE, DA SEGURANÇA 

JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE e de todos os que lhe são correlatos, 



 

DEDETIZADORA ROMAR LTDA 
                          Rua 13 de Setembro, nº 1676, Bairro: Buritizal, CEP: 68.902-865, Macapá-AP.               Página  70 de 72 

aqui aplicáveis por força de expressa previsão legal do artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, 

maculando de vício de NULIDADE ABSOLUTA o presente processo licitatório.  
 

Deste modo, EM RAZÃO DAS INÚMERAS INCONSISTÊNCIAS, 

IMPROPRIEDADES, OMISSÕES E ILEGALIDADES QUE PRECISAM SER SANADAS NA 

REFERIDA LICITAÇÃO, EDITAL E ANEXOS QUE, CERTAMENTE, MODIFICARÃO O 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E O TRANSCORRER DO PROCESSO LICITATÓRIO, A 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO NO PRAZO DE 25 (VINTE E CINCO) DIAS, 

SE TORNA MEDIDA NECESSÁRIA PARA A LEGALIDADE DO CERTAME!! 

 

II – DOS PEDIDOS 
 
Pelos fatos acima expostos e pelos fundamentos consubstanciados na 

Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei nº 14.133/2021), na Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05/2017, 

no Edital e Anexos, REQUER A DENUNCIANTE: 
 

1. O RECEBIMENTO E PROCESSAMENTO DA PRESENTE DENÚNCIA/ 

REPRESENTAÇÃO, dada a sua possibilidade prevista em lei; 
 

2. Que à Autoridade Superior SE UTILIZE DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA, 

PARA QUE NA FORMA DA LEI, POSSA REVER TODOS OS ATOS EIVADOS DE VÍCIOS 

INSANÁVEIS, porque deles não devem resultar direitos, principalmente quando há 

comprovações de EXPRESSA E FLAGRANTE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS E LICITATÓRIOS; 
 

3. Que seja determinado a SUSPENSÃO IMEDIATA DOS DEMAIS 

PROCEDIMENTOS POSTERIORES AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - 

PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73 E, SUBSEQUENTES À HOMOLOGAÇÃO, 

C/C A NÃO ASSINATURA DO CONTRATO COM A EMPRESA ILEGALMENTE 

DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA – 

CNPJ Nº 08.014.539/0001-01’ E, C/C O PEDIDO DE ANULAÇÃO DE TODOS OS 

PROCEDIMENTOS EIVADOS DE NULIDADE ABSOLUTA, POR EXPRESSA 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO JULGAMENTO OBJETIVO, DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA TRANSPARÊNCIA, DA PUBLICIDADE, DA 

SEGURANÇA JURÍDICA, DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE E DE TODOS OS 

QUE LHE SÃO CORRELATOS, os quais regem a Administração Pública, oportunizando 

com isso, isonomia a todas as empresas interessadas em participar na licitação, em 

igualdade de condições; e 
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4. Que seja determinado, após a anulação do certame, a PUBLICAÇÃO DO 

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 25 (VINTE E CINCO) DIAS ÚTEIS, 

NO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (PNCP) E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(DOU), DANDO AMPLA PUBLICIDADE À LICITAÇÃO NA MODADALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - PROCESSO Nº 21000.047435/2024-73, que tem por 

objeto a ‘Contratação de serviços de engenharia agronômica, a serem executados com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra, prestados por empresa com experiência no controle 

de moscas-das-frutas, para monitoramento e controle de mosca-da-carambola (Bactrocera 

carambolae - Diptera/Tephritidae) em todo o território dos estados do Amapá e Roraima, bem 

como no município de Almeirim, no estado do Pará, conforme condições estabelecidas neste 

Edital’, OPORTUNIZANDO A TODOS OS INTERESSADOS AMPLA COMPETITIVIDADE NO 

NOVO CERTAME, EM ATENDIMENTO ÀS NORMAS LEGAIS. 
 

Ressaltamos que, o ‘PEDIDO DE SUSPENSÃO IMEDIATA DOS DEMAIS 

PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES À HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME’ e ‘PEDIDO DE 

ANULAÇÃO’, por ora apresentado, visa obediência aos princípios constitucionais e 

licitatórios, bem como oferecer CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO AO MAIOR NÚMERO DE 

LICITANTES, cumprindo, assim, os objetivos do procedimento licitatório, quais sejam: 

garantir a isonomia e, com isso, propiciar uma maior competitividade, a fim de buscar a 

proposta mais vantajosa para a administração. 
 

Salientamos por fim, que, a não anulação imediata do certame e de todos os atos 

eivados de vícios insanáveis, IRÁ ACARRETAR ANÁLISE E INVESTIGAÇÃO, COM 

POSTERIOR ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

DA UNIÃO, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, POLÍCIA FEDERAL, CONTROLADORA 

GERAL DA UNIÃO E PODER JUDICIÁRIO, fato esse que certamente, acarretaria em 

prejuízo ainda maior à Administração Pública, pois esta arcaria com o ônus e delonga de 

uma licitação mal sucedida, além da responsabilização dos agentes que deram causa às 

ilegalidades! 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

Macapá (AP), 25 de agosto 2025. 

 

 

 

__________________________________    ________________________________ 
 DEDETIZADORA ROMAR LTDA    LANA KARINA PINON NERY 

   CNPJ nº 14.520.829/0001-20         OAB/AP – 3762B 
     MARCOS ANTÔNIO BELO       
 Representante legal da empresa 
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DOCUMENTOS 
 
DOC. 01 – PROCURAÇÃO; 
 
DOC. 02 – CNPJ DA EMPRESA EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA (VENCEDORA); 
 
DOC. 03 – CNPJ DA EMPRESA CIB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA; 
 
DOC. 04 – CNPJ DA EMPRESA LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA; 
 
DOC. 05 – CONTRATO_SFA_AP_006_2014; 
 
DOC. 06 – CONTRATO_SFA_AP_001_2020; 
 
DOC. 07 – CONTRATO_SFA_RR_02_2022; 
 

DOC. 08 – PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO_26.05.25_DESRATOX; 
 
DOC. 09 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO_26.05.2025_DESRATOX; 
 
DOC. 10 – NOTA TÉCNICA ADMINISTRATIVA DO MAPA-SFA-AP; 
 
DOC. 11 – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004_2019; 
 
DOC. 12 – RELATÓRIO CONTÁBIL DO BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA 
VENCEDORA ‘EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA’_15.08.25; 
 
DOC. 13 – ARTIGO_CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
 
DOC. 14 – QUANTIDADE DE EMPRESAS DISPUTANDO LICITAÇÃO DE CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS_ PE_90006_2025_ Compras.gov.br; 
 
DOC. 15 – QUANTIDADE DE EMPRESAS DISPUTANDO LICITAÇÃO DE CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS_ PE_90012_2025_ Compras.gov.br; 
 
DOC. 16 – QUANTIDADE DE EMPRESAS DISPUTANDO LICITAÇÃO DE CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS_ PE_90013_2024_ Compras.gov.br; 
 
DOC. 17 – QUANTIDADE DE EMPRESAS DISPUTANDO LICITAÇÃO DE CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS_ PE_90003_2025_ Compras.gov.br; 
 
DOC. 18 – AVISO DE REABERTURA_PUBLICADO NO DOU_EM_21.07.2025; 
 

DOC. 19 – PRAGAS AGRÍCOLAS_QUANTIDADE DE EMPRESAS PARTICIPANTES NA 
PRESENTE LICITAÇÃO_SO 3 (TRÊS). DATA DA ABERTURA: 06.08.25_Compras.gov.br; 
 
DOC. 20 – DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO_ADJUDICAÇÃO_HOMOLOGAÇÃO; 
 
DOC. 21 – HABILITAÇÃO JURÍDICA DA DENUNCIANTE; e 
 
DOC. 22 – DOCUMENTOS APRESENTADOS NA LICITAÇÃO PELA EMPRESA 
ILEGALMENTE DECLARADA VENCEDORA (EMOPS CONTROLE AMBIENTAL LTDA). 
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